
L_.

Gado em

um grande
piquêtes:
negóciol

Eng.o Agr.o A.luizlo Martins
Extencionista -Rural da Acarese - Trombudo Centre!

5 horas
\

da manhã.
Hsínz Mügge depois de deixar os 4 (bules de leite

no abrigo à beira da estrada, espera a sua condução.
Ficara combinado que a picape da Prefeitura pas

saria por lá e o levaria juntamente com outros compa
nheiros, a Florianópolis, para a Exposição-Feira da Ressacada.

O plano de Heinz Mügge é escolher 3 belas no
vilhas holandesas. Êle saber que poderá tê-las, pois dispõe
de alimentação abundante em seus piquêtes ..

Há um ano atrás era diferente. Suas vacas. e a
de seus vizinhos sofriam no inverno pela falta de, pasto.
Heínz obrigava-se a si," sua espôsa e os 'filhos de busca
rem trato e alimentarem os animais no côcho. Ninguém
gostava daquêle serviço longo, trabalhoso e quase improdutivo.

Um dia, o técnico da ACARESC disse-lhe que êle
poderia regularizar a produção do leite durante o ano, e

até aumentá-la no 'inverno, quando a procura era- grande
e o preço melhor,"

Heinz ouviu com delicadeza a explicação do téc
nico, mas um tanto ceticamente. Pela primeira vez escu
tou O nome do Sistema VOISIN.

Disse o. extencíonísta que o sistema baseava-se
numa rotação racional do gado em piquêtes semeados eu

plantados. Busca-se com êsse manêjo - explicava sim
plificadamente o técnico - o equilíbrio entre o solo,
animal e a planta, de tal, forma que o solo não se esgo
te; a planta não definhe e o animal não sofra.

O criador foi franco - «Doutor, eu preciso ver
êsse negócio funcionar porque tem umas coisas que eu
estou achando quase impossíveis».

Dessa conversa resultou a primeira excursão
-

à'
Curitibanos.

. -

Lá Heínz viu os piquêtes, que antes 'lhe pareceram
ser tão 'pequenos; e viu a pastagem, as aguadas, observou
a ordenha dos animais e, enquanto molhava os bigodes
na caneca de camargo, cristaliz iya o propósito de seguir
o 'exemplo que estava vendo.

Depois que voltou, começou o trabalho.
Teve problemas, certamente. Alguns vizinhos pre

dizera-m o insucesso daquela loucura de piquêtes. Quantas
vêzes pessoas que passavam na estrada vinham correndo
avisar-lhe que as �vacas haviam entrado no «canteiro» de
azevém. . .

.. '-, '

?,

Mas êle sabia o que estava fazendo. As suas ven
das de leite no 'inverno mostraram claramente o acêrto
da decisão.

Pode, hoje, inclusive comprar mais alguns animais,
pois o pasto é abundante."

Ê ... , o tempo dos 2 bules diário acabara.
A picape chegou. Heinz embarcou, participando já

da algazarra amiga e rude dos seus companheiros.
Amanhã à noite estaria de volta. Talvez a tempo

de 'assistir a sua novela preferida na televisão que recen-

temente comprara. .;_-
Por que não, não é mesmo?

COTES'C MELHORA ATENDIMENTO
TELEFÔNICO.

ODO para os gran�es centros . e

atendimento noturno
O Gerente. da Telefônica em nossa cidade, foi ,ao Gabi

nete do Prefeito Municipal, sr.. Alcides Schumacher, informar,
oficialmente, g�andes melhoramentos naquele serviço, já em fun
cionamento, des�e sábado último.

Assim é, que os serviç-os/de Operação, Discagem e Dis
tância direta, 000, já estão em funcionamento, podendo comu

nicar-se com as grandes praças de Curitiba, São Paulo, - Rio e

Pôrto Alegre, além das praças do norte.

Igualmente, o serviço noturno; ��pós as. ai horas e trinta
minutos também está sendo atendido, a qualquer 'hora, bastando
ljgàr-se 'para o n.? 302, em <Mafra, para a imediata ligação com

o destino pretendido. Nós que sempre recJam�mo� mel�or aten
dimento por parte da COTESC, somos o� prrmerros, agora,. 8

levar àquela direção, os m�l�ore8 agrade�lmentos pelo. ocorrido (
que, em muito, vem beasãcíar a população de nossa Cidade.

CAIXA POSTAL, 2

Diretor: Rub,ens Ribeiro da Silva
FONE, 128 CIRCULA AOS SABADOS
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Santa,CatáriUa tem novos G�verna�ores- ':..,
(I

,
'

Desde dia 15, como anuncia
mos, o nosso Estado passou às
mãô·s de novos governantes,

'

respectivamente, nas pessoas
dos srs, Engt!nheiro Colombo
Machado Salles, no cargo de
Governador e A tilio Francisco

/

Tberézio em

Canoinbas
�pós acompanhar todo o pro

grama da posse dos novos gà.
vernentes de Santa Catarina,
chegou a nossa cidade, 4a. feira;
o Deputado Benedito Therézio
de Carvalho Netto.

O jovem parlamentar' esteve
em visita de cortesia no Gsbí- ,

nete do Prefeito Municipal, sr,

Alcides .. Schumacher, afim de
se' inteirar de tôdas nossas

justas reivindicações junto ,às
repartições' estaduais e federais
de nossa capital. Therézio já se
fixou tom Florianópolis, no se

guinte enderêço, onde estâ à
disposição de todos os conter
râneos, conforme afirmou: Rua
Durval Melquiades de Souza,
0.° 11, Florianópolis, bem no

centro. ""

Therézlo retornou hoje afim
de iniciar suas lides parlamen
tares dia 1.0 de abril próximo.

Nota de

falecimento
Faleceu na, tarde de 4a. feira;

na resídência de seu -filho,
Walmor, onde residia, o pres-'
tante cidadão sr, -Nicolau da
Costa Furtado. O acontecimento
consternou a todos, pelas boas re
lações que osãudoso extintoman
tinha em nOSS8 cidade, onde re
sidiu quase quarenta anos. Seu
Furtado, como era mais conhe
cido, era funcionário aposentado
dos Correíos e Telégrafos, onde
exerceu as suas funções, com
tôda a lisura e devotamento,'
por, também, quase quarenta
anos, falecendo em estado de
viúvo e deixando três. filhos,
Aldo, Walmor e Dr. Grimaldo
e uma filha e genro, além de
muitos netos. Seu sepultamento,
bastante concorrido, foi reali
zado Qa tarde 58. feira, saindo
o féretro da residência do sr,
Walmor Astrogildo Furtado.

A família enlutada, os pesares
dêste semanário.

Xavier Fontana, no cargo de

Vice-Governador, sucedendo Ivo,
Silveira e dr. Jorge Bornhausen.

-

O ato de posse ocorreu às
quinze horas daquele dia, na

Assembléia Legislativa, ali pre
sentes todo o mundo oficial do
Estado e altas autoridades de

. .'\,
Estados vizinhos. Após � possej\Y'
a transmissão do cargo ocorreu
no Palácio da Praça 15.
A representação canoinhense,

naquele ato, estava assim cons

tituida: Deputados Aroldo Ca'r
valho e Benedito Therézio de

Carvalho Netto, nossos repre
sentantes Da Gâmara Federal e

AsseÓlbléia Legislativa. Prefeito,
sr. Alcides Schumscher. Presí
dente do Legislativo, dr. Paulo
E. Rocha Faria. Vereador sr.

João Seleme. Presidente da
Arena sr, Luiz Fern-ao'do Freitas.
Adv6gado 'dr. Saúlo' Carvalho,
e Eogenheíro dr. João Alberto
Nicolezzi. -------

Nossos cumprimentos e votos
.de !eliz gestão" aos novos man

datários do Estado de Santa
Catarina.

'Inova�ão e �omunica�ão
Por: Alfredo de Oliveira Garcindo

Plano para melhoria dos (orrelos e Telégrafos
Publica o «Estado de São Paulo» do dia 17 do corrente que um

nôvo Plano para melhorias dos serviços da Emprêsá de-Correios e Telé
grafos está sendo elaborado visando alterar totalmente o código postal.
em função de um sistema mecanizado de triagem dos envelopes, não
exigindo dos funcionários da emprêsa, conhecimento da -topograãa da ci
dade, ou do seu traçado urbano. A partir de abril próximo o, território,nacional será dividido em 10 regiões postais; cada região dívídída em 10
zonas postais e cada uma das zonas subdivididas em 10 setores. Na área
correspondente ao setor existem várias cidades .e, em cada uma das

'-cidades, vários distritos postais. Cada região, zona, setor e distrito terá
um número próprio que constará nos envelopes das cartas remetidas aos
destinatários nelas residentes ou eetabeleotdos.

Para os funcionários do serviço de triagem da ECT, o nome do
destinatário, bem como a "rua e bairro onde êle reside. pouca Importânciaterão. Os funcionários que receberem o envelope -na cidade de origemsó estarão interessado. no número que antecede o nome da cidade e o'
do Estado. Quando o envelope chegar à cidade a que se destina. os fun
cionários da ECT só estarão interessados no número que acompanha os
nomes da rua e do bairro. Já estão sendo .Impressoa mais de um milhão
de exemplares do nôvo Guia Postal e serão distribuidos gratuitamente
a fim de orientar o povo a respeito do nôvo Plano. O nôvo sistema é
Inédito na América _!.atina, afirma o Cél. Brig. José Carlos Teixeira.

.

- Nova admlnistrl�ão, Ii<ões do passado
Na admtnístreção passada, não tivemos organização de uma

fôrQa própria. Apesar da união das fôrças políticas. quando ocorria a
. idéia de um planejamento e necessàriamente o estímulo para assegurara ação construtiva, eram logo lembradas «velhas ríchas» do passado"passando a representar um obstáculo ao, desenvolvimento da' idéia e da
tnícíatíva, Não discutamos - embora houvesse o que discutir - a razão
profunda de semelhante comportamento. Limitemo-nos a registrar apenas,todo o alcance. das consequências desastrosas para o desenvolvimento de
_Canoinhas, ., porque não registrar também, o desenvolvimento dos, Municípios do Planalto Norte do Estado? Canoinhas, embora de posse de meios
capazes de lhe assegurar um futuro Invejável. 'contínua no, entanto a
competir com outros pequeninos Municípios sem expressão geográfica e
demográfica pelos último. lugares' na escala do desenvolvimento. E a
culpa -talvez não seja de nenhum dos Govêrnos que passaram - sejadiretamente dos responsáveis pela fusão das correntes políticas munici
pais - embora reconhecendo o fato, ninguém queria magoai' antigoscorreligionários, substituir o processo antiquado, pelo nõvo, evoluído e,descontraído de paixões mortas.

Diante dos fatos íncontestes, falando com bom senso, e numaverificação no gênero administrativo-estadual que tanto precisava' da uniãode fôrças políticas municipais, destacou-se, apenas a iniciativa prívada. Elaconstruiu, desenvolveu, Com pesados encargos, suportou resignadamentetodo o ônus da falta de planejamento. Da falta de- estímulo. ,

Desde o dia 15 do corrente, temos nova administração. Um nôvoGovêrno. Novos assessores. Colombo Salles anuncia que O. Estado evoluirá.dentro de um' clima de compreensão, saltando por cima de ressentimentos
e incompatibilidades. Com essa prova de desamblção' política, o nôvo
governante manifesta confiança no povo,ajudando os Municípios a recom
por-se, superando-as paixões políticas, tendo em vista os superiores ínterêsses do Estado. Os Municípios do Planalto :Norte, centralizando Oanoínoinhas, não ficarão isolados, suas vozes não se-rão hesitantes nem tímidas, as idéias e iniciativas planejadas serão incluídas no desenvolvimentoeconõmíco onde quer que se faça porque, teremos a voz do nôvo deputado Benedito Therézio, coadjuvada pela do deputado Aroldo Carvalho
que conhece também todos O!!, ângulos dos problemas, que dificultam odesenvolvímento, Uma representação eficiente e que prestigia, para exigiro que merece da Assembléia e Congresso. Canoinhas sempre estará presente na administração que se inicia..

Nota de agradecimento e (oovlte' pira missa
A família do inolvidável NICOLAU DA COSTA FlmTADO agradece, penhorada, a todos que a confortaram quando do seu passamento,convidando a todos para a santa missa de sétimo dia que mandará realizar, quarta feira, dia 24, às '19 horas, na Matriz Oristo Rei, pela almado saudoso extinto. ,

A todos, a sua imorredoura gratidão.
Canoinhas, 19 de março de 1971.

Acervo: Biblioteca Pública SC - Hemeroteca Digital Catarinense



CORREIO DO NORTE 20.03.1971
,

Assembléia Geral Ordinária
Pelo presente edital, ficam 08 senhores

acionist6s convocados para a Assembléia Geral
OrdinArie, a realizar-se no dia 31 de março de

1971, às 16 horas, na sede social, sita na Rua
Frei Menambro Kamps, 606, nesta cidade, afim
de deliberarem sôbre a seguinte

de 1970;

2.0) _ Eleição do -Conselho Fiscal para o exer

cício de 1971;

3.°) _- Outros assuntos de interêsse da sociedade.

Acham-se à disposição dos senhores acío-;
nistas 08 documentos a que se o art. 99, do
Decreto-Lei n.? 2627 de 20 de setembro' de 1940.

Ordem do Dia:
Díscussão- e aprovação dó Relatório da
Diretoria, Balanço Geral, Conta de
Lucros e Perdas e Parecer do Conselho
Fiscal, referente ao exercício social

Canoínhss, 12 de março de 1971.

·Arno Court Ho(jmann _..:. Dírefor Presideóte

Dedarac�o
.,

Alvaro Soares Machado,
Fotocópias
o Cartório do REGISTR

I. CORTE,

minuto

FORUM, declara para os devidos fins,

que, extraviou sua CADER·

NETA DE ,POUPANÇA da

PLASTIFICA e faz F em apenas

documentoum minuto, - de

que Caixa .Econômíca
/'

de n.? 138�
Federal,

2
"

...........................................................,•••••••••_•••e;•••••••••••••••••••� ••••

Jt····D·;��···z�ê··w·········�··i·;···N··�i;id;d;··S;·i;·;·;····!i
ii ' 'Cl,rurgia'

"

ii
&5 '

c I.C 005589159/ P .

_

' 55-
n

n

5i Clfnica dentáría de senhoras e c 51
n

"

-
-

..
. ... ,

- -

E: Hora marcada i:
;; Praça Lauro Müller, -' Fone, 369 EE
" -
- -

::::�::=:=:=:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;

Leia! Assine! DivulgueI

CORREIO -DO
.1-,

-NORTE

QUANDO ÊLE GASTAR UM
/ POUOUlr�HO É QUE V. VAI

PERCEBE'R CO O É ECONÔMICO.-
'(

.

I
,

-�;,,=:,. - \ .

t:'ue éle não deixa v. na mão, AI ,r
•••\ <,

h Q�ãO é novidade. Mas, para" <', .

t

f�" que êle continue sem�re assim,

�r rP faça uma visita à nossa offpina, de vez

,�' em quando. Afinal, nenhuma máquina
'I' ê indestrutível. Felizrnente.Io Fusca foi.

[ :. construido por gente que queimou
f as pestanas para criar a meçàníca mais

simples que, existe. o.: motor, por
tI' exemplo. Na malar parte pO!5 casos o

r' mecânico só precisa abrir o capô,

t Tõdas as peças importantes. estão ,b�m
à mão. E não é preciso ser ccntorclorrrsta.

"'I

MAL,LON ,&
Rua Vidal' Ramos, 1095 CANOINHAS-SC

REVENDEDOR
AUTORIZADO

2

/,

Assembléia Geral Ord/ãria
EDITAL �DE CONVOf�?ÃO

De a�rdo eom os artigos 1$ e 28 dos Estatutos
sociais, ficam conv adas os senho�s associados da Coo-

perativa- Agro-Pecuá de Can�has Ltda., em pleno
gozo de seus direitos iais, Rira' a Assembléia -..Geral
Ordínáría a ser realizada"

- sla sede social; sita à Rua

Paulo Ritzmann n.? 20 nes ,,/idade dê Canoínhas, Estado
de Santa Catarina,

-

às 7 hor1\..do dia 22 de março de

1971, em primeira convoc/ç� com o mínimo de 2/3
.de seus associados, às 8 q6ras" ,

segunda convocação
<com 0_ mínimo da metadef e mar, um de seus associados,
às 9, horas em terceira /convoca, com a presença de
no mínimo dez (10) assôcíados, na.

'�&l'
havendo número

legal, será discutida a/seguinte '

.

,

O!�EM DO DI'
1. - Deliberação ,

bre as contas e re tório da Diretoria,
Balanço Ge al, demonstrativo- a conta sobras e

perdas e � recer do Conselho � Fiscal, relativo ao.

exercício e 1970. <,

,�. Eleição d nova Diretoria para o biênio 71/73.
3. Eleição Conselho Fiscal.
4. - Assuntos Gerais.

S Ov I:, A
-

Outrossim, avisamos os nossos- associados que os

documentos referidos no artigo 47 dos nossos estatutos'

sociais, encontram-se à' sua disposição, na sede desta

Cooperativa, - sita à Rua Paulo Ritimann, n. 20, nesta

cidade, relativos ao exercício encerrado em 31/12/1970.
OBS.: Para efeito de cálculo de quorum 'para a instalação

da Assembléia, esta Cooperativa possue 372 associados.
'- Canoínhas, 19 de fevereiro de .1971

Waldemiro Noernberg -- Presidente

Indústria de· Madeiras
Zaniolo . S.I.
c. G. c. 83187 294

EDIl' DE CONVO AÇÃO

2.

São convidados
ciedade a se reunirem e", 'As
às dez horas do dia 24 de;
sede social. à Rua Senador
cidade de Canoinhas (Se), pa

ORDE
I. - Reletórío

Perdas e Parece
ao exercício enc

Eleição dos M

suplentes para
Demais assun3.

lstas, na sede
99 do D.e
O.

� Acham-se à dí síção dos Srs. Ací

social, os documentos a que se ref€r� o A
creta-Lei n.? 2627, de 28 de setembro de '

- ,

Canoínhas, 26 de fevereiro de 1.971

Modesto Zaniolo - Diretor Presidente

;:==:::::::::=::::::::::::::::::=:::::::::::11:::::=='::1:::::::::::::::::::::::::::====::1:::::::5:
••

J ••
.. ..
•• .If

= G

I Trator de Esteira [
- p
.. ..

II "1=

Ei Fiat ou
_ Caterpílar; executa serviço de: E5

_
- o

EE TERRÀPLAN-AGEM - ESTRADAS - DESTO-' E5
= =
EE CAGEM e ARROZEIRAS. !5
_ o

II \ I:

ii Detalhes e informações com aANS BEYER, ii
••

J
••

E5 araguá do Sul ou na Redação dêste jornal. 5E
- p
- p
- p
_ ,

u
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Sociedade de Tiro ao
"

..Alvo ck (anoinhas
"'CONVITE - FESTA

J

A . Soçiedade de Tiro ao Alvo de Canoinhas tem
.
a grata satisfação de 'convidar seus Associados e Exmás.
Famílias, à festa do "TIRO REI. E RAINHA", ã""realizar-se
no dia 17 de abril de 1'971, em sua 'sede social com a seguinte

P R O G R.A M A c � O:

I 14�00 horas: Início com a Marcha em busca do Rei sr.

Willy Gorzeltz e da Rainha sra. ErÍca Schreiber.

LOCAL DE SAlDA: Praça Lauro ,Müller, defronte
a' Fasa Mayer.

-,

15,00 horas: Competição do Tiro "Rei e Rainha". '

•

o Tiro Prêmio.
18,00 horas: Encerramento das-Inscríçõesãs Competíções.,
19,00 horas: Entrega das. Medalhas ao Nôvo Rei, Ca-

,

valheíros, Rainhas e Princesas do ano de 1971.
BAILE SOCIAL

2l,3Q horas: Início do seu já tradicional BAILE SOCIAL
nos amplos Salões da' Sociedade Beneficente Ope
rária, sob ,8 regência da famosa BANDA Pe. JOSÉ
MAURIcIO. Conheça o melhor Píston do Norte
Catarinense.

.

RESERVAS DE MESAS: 'Sr. Gustavo Thiem ou no Escri
�

tório da firma Prust, fone 295 ..

Pelo comparecimento ,de todos, agradece
, .".

•
_"',., A DIRETORIA

Canoinhas, 03/03/71.
• o\I;t'

SOCIEDADE .�,," B'ENEF1CENTE,
��':,..

-

.. OPERARIA
-t,

EDITAL De CONVOCAÇÃ'O
Assembléia Geral Ordinária

Pelo presente, ficam os senhores essocíadoe convídados

para a Assembléíe Geral Ordinária a realizar-se no dia 10 de
abril- do corrente imo, em la. convocação, às 10,30 hOfas, na

sede social, com.' a seguinte ordem do dia:
-

,

1.° - Eleiçã� da Diretoria e Conselho Fiscal; .

"

2;° - Preshcão de Contas e Relatório da Diretoria.

NOTA: Não hav,endo número legal de sócios em pr�meira convo- \

cação, a mesma funcionará m�ill hora após. com qualquer
núm'ero de asso.ciados.

De -acôrdo com o' art. 3.6 dos Estatutos, uma via -das
cédulas, deverá· ser registrada com o 'Secrefár,io ou pr,es,idente
com a an'tecedência minima ds 72 (setenta e dues) horas e,
deverão conter o "DE_ACORDO'!.> dos candidatos. \

,,-

Canoinhas, 17 de março de 1971.

Sociedade Beneficente Operária -', eanoinbas-se.
. -) I

'

José Almeida Pereira So.brinho - Presidente
C I C - 005587539--.,_

�,
. , \

. INSTITUTO NACION�L DE PRE-,
VID�NCIA SOCIAL ,/

'Agência em
o

Canoinhas

Pe los:
-

tares '-�-ol-·nIL·e-A-N-:--:-:-!-�-O-D-'E-V-:-'�-�-,-E-sC-s-�u-s-�
"

, .:- A P R E S E N T A .:- '

e ,Sai 0_,.es
HOJE • Em leilão ai i6.00 horaI .; cenlura iivre

-'Uma "apresentsçãc da Pelmex '\

.Guilala, Monstro, do Espaço
Technicolor - Techniscope. - Jamai·s o,J!inema criou espe-

'

táculo t�o f_antãstico:.. . Tão. maravilhoso! '

HOJE. Em lel.ão ai 20,15 hora.,- cen.ura-'14 anol

Graig Hill, George' Martin: e Fernando Sancho .no
.

super Far-West

Pelo Prazer 'de Matar
Todo colorido pels magia do Eastmancolor.

I
.

,

DOMI�GO .; Em matiÍlê .1 13,30 horal - cenaure livre

( -,

, ANIVERSARIAM-SE
HOJE: o jovem Norberto

Wachtel; a srta. Marly Nas�
cimento; a menina Clarisse
Sofia filha do sr, Fernando
Freibergero

AMANHÃ: os srs.: Osmatie .

Dauét, Ziegtried "Olsen e
.

Joaquim Dias Pacheco; as

srtes.: Yolanda -Caualheiro (J

Maria de Lourâes Ferraresi.

Pelo Prazer de Matar
-DOMINGO • Em trê., grandio.al .el.Õel ai,' 1

21 hora. - ceneura 14 anal

Mauricio do Valle e JC8é Mojica Mario em

Cangaceiro sem.
/

Um super e moderno filme nacional to '. colorido pela !

megia do Eastmenculor. Ação... ave!lt as .. ; e romance! ;

, DIA 22: a sra. dona Maria
Deuscêlia espôsa do senhor
Oswaldo Treuisani; os [ouens:
Wilson Voigt e Benedito de
Carvalho; a stta. J-1atia Dirce
.Karuat; o menino Pedro Ivo
filho do sr. Rimon o Seleme; ii

menina Rosicler de Fátima
filha do sr. Ostoaldo Iêengel.

DIA' 23: o sr. Dr. MOacyr .

Budant; as srtas.: Sulamita'
Mendes de Almeida, Nelzita
Cornelsen e Risetb Buba; o

jovem Siloino Batuta.

5 h � cens, 14 anol,'
Deus

DIA 24, 4a. feir_a, .e••ã ,

,.. Ica • a' 20,15 h - cens, 14 anol
Robert Webber e 8 'can'tadora Elza Martioell em "

Todo O H
' �m é meu Inimigo

Um super

filmz'
oliciar, repleto. de ação a' aventures,

.

,Tod C!oloi-ido. i

DiA 25,.58. feir , le..ão ún!a • ai 20,15 h - cenl.' 14 6}�OI
TodQ o: HO��i é meu Inimigo
DIA 26,6a. fe a, lellao UDt .. ai 20.15 h - cena, 18 anol
José Augusto _: anco e LelÍa S ntos' no colossal filme na9io�al'

.

Es{anho Triângulo J=
DIA 27, .ábado.� le. o ai 16 horal - c:en.ur� livre

A 'Rank Filmes apresenta um espetacular
.

filml'l de aventuras

.
Os

; Gigantes do Mar; "

Estrelado por jàoies Ma.son e Lilli Palmer. - -Tod(r �olàrido. ��

-,.,' ,'. .

" -:
1

_,.

,��

��

DIA, 27, ,&-bado .. Em .el.ã;o a. 20.15 horal .; cen.i 14 anal
Michel Auclatr e' 'Pierre Bresseur no colossal" fiim� todo

.

em 'I'echnicolor ,e Cínemascope J .

'

.

. .",�.Jylontecri,sto 70
-

,)
Depois de, fugJr 'dE!' uma prisão, depois de serl' 4ado por

modo, �l� 're8pafec� ,pafa vingar a traição!
. �

_
.

' ; �-
�

t"

- .;- f� /

DIA 2tj�,domi�go.\Em trêl grandiola, '�","iQ�' � ai 16,
, 19 e 21 horal - cenlura -l4 anol

Antony Stdfen e Rada, Rassimov ,no Qlais recente Far
West que vem alcançando os maiores record de 'bilheterias

. .

pjango" O Bastardb
'

,----------....----..--..---�

DIA 24: as stas. donas:
.

Agnes espôsa do senhor OU,,'
Hoffmann e Terezinha éspôsa'
do 'sr. [osé Poloniski; os srs.:
Mário Mõebius, Rubens Zacko
e Teodoro Cordeiro; a srta.'

_ Tereza Muller; o menino Os
mar filho do sr. José Polo
niski; a menina Sandra Mara

'4, filha do sr. Rubens Zacko.

DIA 25: as sras. donast.
Tlie,rezinha /spôsa do senhor
Aâemar de Oliveira Godoy,

'. -..?_enilda espôso. do senhor
Waldomiro Siloa e Juli« es- ,

pôsa do senhor Fred..�ric.o a.
de Oliveira.' o senko) Felix
R,udolt; a srta. Maria Regine
Wendt; o menino Rdu! Fran
cisco filho do senhor Erotides
Prates.

'----

DiA 26: a sra. 'dã: Hedwig
espôsa do sr. Carlos Metz; o

s.r. Afonso R9hrbacher; a-srta.
Inês Woiciecho'll(ski; ti'menina
Rosa filha do senhor Nivaldo
IJamoso.

4

Nossos sinceros pa,abéns.

19 e
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Publicação Oficial da
Notícias de

Escreveu � Esmeraldino M. de Almeida

Novos Governadores assumiram

Dia 15 foi um dia muito importante para todo o nOllo

querido Bra.iI, data em que o. homens relponláveil pelos des
tinol da Pátria allumiram leó. cargoe prometendo dar tudo de
li em proveito da comunidade beseileíre, da paz nacional e

fióalmente o bem e.tar· comum. Santa Catal'_ina, por mercê de
Deus, ganhou um governador que eltá -imbuído dOI melhorei
propôaitoa de governar democràticamente, grande soldado dOI

pOltuladol revolucionáriol, laberá conduzir noeso Eetado com

•egurança e pulso firme pda o grande futuro que lhe e.tá
melervado. Eng. COlombo MaQhado Saltei, Santa Catarina elpera
tranqüilamente e

. confiante na lábia _ orientação que V.Excia.
dará 80 povo Barriga Verde. -

Médici decreta intervenção
o trelidente da República decretou intervençA:o federal

no município pereense de Salvaterra, nomeando para o cargo
de interventor o capitão Paulo Ribeiro de Almeida. Por outro

lado demitiu da CODEBRAS, Leo Gay, Milton Hodriguee de
Souza e Cirilo Vicente Pedro. Motivo: váleram·ae dai fóoçõel
para auferir proveito pelloal. (Gaseta do Povo, 27/2/7l�.

Campanha da Fraternidade
ÊI.e têrmo �FraterDidade» não é apenai um vocábulo a

mail noi dícionârlos,: um nôvo lugar comum nal mensegeua e

nOI votOI que não paliam de boes intençõel. Ainda que feliz
mente para todo. Dó, fraternidade existe de fato e sob seu

.ignó vivem criatúra. que fazem do próximo o alvo de lua

atenção e desvelo de leu amos, Moçol e Moçal, velho. e cri,

anç.9., todos irmanado. pelo idealugrádo, vamol colaborar para
minorar o sofrimento do. irmão. de.amparadol e dai irmãl
.ofredora••. Esperamoe que Papanduva elteia presente na iá
tradicional «Campanha da Frsternidedes, nunca nOI esquecendo
dê. te SI9gaD:. «Senhor fOltel v61 que me deitei o que tenho.
Aqui e.ta ,._. minha oferendas. Fazei allim

-

e terá cumprido com

teu dever de cri. tão.

Passarela da Sociedade
Hoje e.tará recebendo em .ua re.idêocia para recepção

alegre turma da juventude, é a Srta.
_
Luiza Maria Lemos ,de

Souza, poil eatá colhendo . mail uma
.

flor no alegre Jardim de
IU8 exi.eênc·a. O. eumprimeetoa eltarão pontificaodo em alto
��

,

x x x x

Também, Da capitel do Elta(Jo do Paraná, feltejàodo
«niver» a Sra. Nadyegge Boldrine de Almeida, jOfnali.ta da
Gazeta do Povo, «Secção Feminina». A aoivenariante é r.OD

lorte do iornali.ta Dr. Dino de Almeida, relidente em Curitiba.
AI felicitaçõe. eltarão em.pauta para a famo.� lornalilta femi.ioa. '

X X X X

Dia 22 do corrente quem fe.teiará idade Dava é a Ira.

dona Maria JoaquiDa de Almeida Reu.ing,·virtuola coolorte dó
Ir. João Reu.ing; OI cumpdmentQI eltarão circulando para a

nataliciaote que certameote recepciooará ai pelíoal de lual

relaçõe. Da grande data.
-

A cqJut'Ja le allocia ai felicitdçõe.. almejaodo pelenel
felecidadu a todo. OI aniverlariaDtel.

Novena poderosa
Jesus

ao

d�', Praga
'Oh! Jt>!US, que 'di8s_E!�tf!: Pede e recE'berás, procura e

acharás, bata e a porta se abrirá. Por jntermédio de Maria, Vossa
Sagrada Mãe, eu bato e procuro, eu Vos rogo que minha prece
seja atendida (mencionar o pedido)

Oh! Jesus, que dissestE': Tudo o que pedires ao Pai em
meu Dome, :Ele atenderá. Por intermédio de �ari8, Vossa Sagra.
da Mãe, eú humildemente rogo ao Vosso Pai em Vosso nome
para que minha oração seja ouvida (mencionar o pedido).

Oh! Jesus, �ue disseste: o. céu e a terra passarão, mas a

minha palavra não pusará. Por intermédio de Maria, Vossa Sa

grada Mãe, eu contio que minha oração' seja ouvida (mencionar
o, pedido).

'

Rezar 3 Ave·Maria e 1 Salve Rainha.

Em caso
_ urgente fazer em 9 horae e mandar publicar.

Por duas graça! recebidas.

PRECISA-SE�
Precisa-se de empregada - doméstica para

trabalhar em Curitiba.
.

Paga-se bem.

Tratar na firma Bebidas Áqua Viva.

I.M.L.

Portaria de 25 de
fevereiro de 1971 -

Alcidel Schumachee, - Prefeito
Municipal de CaDoinhal, DO UIO

de lual atribuiçõ�" resolve

DESIG�ÁRI
Joaé Booifáci�fFurtado, lotado

no cargo de 101 étor de Rendai
'

e Filcalização' I"ídrão «M», para
respondee

.

Expediente do
Cargo de irelf

'

amen

to de, Educaçãl';Cultura,
Padrão

«R», a partir ta data.

Canoioha., de fevereiro de
1971.

'
.

Ali. Alcides Schumacher
Prefeito Municipal
Antonio Souza Costa
Dir, Adm. Exp. e Peseosl

Prefeitura
.

Municiual �e Canoin�as

Portaria de 1.0 de março
de 1971

Alcidel

SCh!..
acber, Prefeito

Municipal de ncinhae, no UIO

de loa. atribui el, resolve

NOMEAR '. MISSÃO:
Compoata do. §n. Josê Bonifácio
Furtádo, Alfre!o Franco, Pedro
do. Sentos Co{fêa e Ruben. Ri
beiro da SilVf' pala julgar OI

pedidos de pag$meoto de matrÍ·
cuia. eeeolare ••..

'

Caooinhal, �A de' março de 1971.
Ali. AleidJi Schumacher

Prefefrp Municipal �

,
.

Decreto N:,� 340, de 02
de marfço de 1971

Alcidel SQfiumacher, Prefeito
M�nicipal de�1Canojnh8l, DO 'UIO
de lual atril1oiçõ�. e. de acôrdo
com o art. 8.�.1 da Lei 0.° 961, de
2,9-12.70 ��
p 6�RETA: '.

Art. 1.°) -aJFica .uplemsntada,
por /cúnta dq;i la Ido do exercício
anterior, Da �portância de Cr$
3,000,00, a .lguinte dotação or.

çament�ria: fi
DEPAUTÀMENTO
DA �AZENDA

1306 -:- Co�ervação e Rep�ro.
de Máquinal 3.000,00
Art. 2.0� .te decreto eDtra

em vigor a p. tir de 30 de lanei·
rO de 1971.

Cauoinha., 3 de feverejro de
1971.
-,Ali. Alcides Sehumache,

Prefeito Municipal
Antonio Souza Costa

·Dir. Adm� Exp. e Pelloal

_

Portaria de 9 de março
de 1971

Alcidel Schumacher, Preféito
Municipal de CanoiDha., no UIO

de Duaa atribuiçõe., roaolve

REMOVER;
De acôrdo com o art. 71 Ítem

I. da Lei n.O 413 de 24.03-58.

Lauro Müller, profeuor muni
cipal. da elcola de São Roque,
para a Elcola de Salto D'água
Verde. a contar de 1.° de março
de 1971.
Ganoioha., 9 de março de 1971.

A... Alcides Sehumacker
Pi'efe.ito Ml10icipal ,

Antonio Souza Costa
Dir. Adm. Exp. e Pelaoal

Portaria de 9 de março
de 1971

Alciae. Schl1m�cher, Prefeito
Muoicipal de Caooinhal, DO UIO

de .ua. atribuiçõel, relolve
CONCEDER LICENÇA:

De acôrdo com o Art. 131, da
Lei n.O 413, de 24·3-58.

À Nilza Melló Marquei e Lui·
za S. Ierrocheeki, profenôral
munícipaie, por 40 diaa a contar
de 1.° de marçO de 1971, para
tratamento de laúde.
Cenoinhae, 9 de março de 1971.
Ali. Alcides Schumacher ,

Prefeito M1!nicipa_l
Antonio Souza Costa
Dir. . Exp. Pe-..cal

Educação. Encarregado de Allun
to. financeiros • Dr. Áotonio
Weinfurter - Advogado;
Encarregado de Propaganda é

O' ul�ação - Alfredo Franco •

r ialista;
.

omelhc Comunitário - Dr. Zai
eo E. Seleme, Vigário Frei Hen•
rique Müller, Guilherme Pruet,
Fléride I; B. Bittencourt, Eloi
Bona, Mário J. Mayer e Dona
Maria L. Pire•.

Canoinhal, 10 de março de 1971.
Alcides Schumacher

Prefeitó Municipal'
Antonio Souza Costa

Adm. Exp. e Peaaoel

de 10 de março
1971

Alcides Scbu acher, Prefeito
Municipal d�/.eánoinbaa. no U80

de suaI atrit>uiçõel, resolve:
CONCEDER LICENÇA:

De aeôrdo com o Art. 131 da
Lei' n.- 413, de 24:03·58.

A MARIA D. UTZ PEREI.
RA, professôra Municipal, por 20
dia! a contar desta data.

Caooioha8, 10 de março de 1971.
ASI. Alcides Schumacher

Prefeito Municipal
Antonio Souza Costa
Dir, Adm.�Exp. e Peesoel

Portaria de 10 .,..,,_...,.

de 1971
Alcide. Sohumecher, Pre eito

MUDicipal de Caóoioha., OP UIO

de luaI ateihuiçõea, resolve I
,

RECONSTITUIR .COML· SÃO
DO MOBRAL:

Fica teeonstituída a Co
do Movimento Breslleiro d
betiaação - MOBRAL, d
nicípio de Canoiohal, co....,ya...:1-

seguintee membros.
Presidente - Jo,é' Bonifácio

Furtado • Diretor do Deperta
mento de Educação e Cultura
dêste município;
Secretário Executivo • Norma

K. de Campo. • Serviço de Su
pervi.ão Escolar:

Coordenados Geral • Fidele
Lovatel - Coordenadoe- local de

'"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS

NOTA OF IAL

ar

todos.
19 de março de 197'1../

A V I S O
O Chefe d� Pôsto d� Receita Federal de CaDOinhas, avisa

a todos aquêles que no ano de 1969 e 1970 fizeram suas Decla
ra;ões de Renda de Pessoa Fisica, orocurem os seus formulários
nos Banc08 da cidade, como também no 'Pôs to �8ntiga ,Coletoria
Federa!), onde �"istem os Cartões Cadastro de Pessoa_Física "CPF".
Pôsto da Receita Federal de CaDOinhas, 18 de lDarço de 1971.

Francisco Zaziski � Chefe do PRF - Matr. 1621.148
./

EXTRAVIOU-SE
o sr. PEDRO

documentos: Carteira de
_

I '1 ação . 33.496, ficando a mesma
sem efeito por ter sido requeri

'"

. via; Certificado n.o 004633,
do veiculo "Ford", 'côr verde, tt n.O F 64AA 3 SB - 14521.
800 1963j placa 55-55-67, de oprie e do sr. Afonso Voigt.
Torna-se sem efeito por ter s' o requeriaã-2a. via.

Canoioha8, 19 de ma ço de 1971. 2

Documentos
.

extraviados
Centrais Elétrical de Santa C�t�rina S/A. Ag�Dcia d� Papa0.

duva, comunica para "s devidos ,fios, que. extravÍou oS documentos
de uma Lambreta ano 1969. tipo L I. 150: CC, côr gêlo e verm�lbo, -

motor n.O L.I. - 150· R. 92628, cb88sis n.O L.I. � 150 - 39961. Estes
documentol tornam·se sem efeito por ter sido requerida 2a. via.

.;--

MISS,A O-E' TRIGÉSIMO DIA
....0 CLUBE DO SIGILO, por 8ua Diretoria, convida

todos aeus aS!tociados,· amigos e familiares para a· miS8a de
trigésimo dia em su�rágio da alma do saudoso e inolvidável

D:r_ Nilo Rio· Bastos,
um dos fundadores de nossa ENTIDADE, cuja missa 8uá
l:elebrada na Matriz Cristo Rei, no di.a 21 do corrente,
domiogo, às 18 horas e 30 minutos.

Pelo comparecimento, agradece.
Canoinhas·SC, 17 de março de 1971.
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Vieira
'Resolução N.o 109.de 16 de dezembro de 1970
DispÕe' sôbre Regimento da Câmarao

À Câmara Municipal de Major Vieira, Estado
de Santa Catarina, no uso de suas àtribuições

.

R E S O L V E:.
Titulo I

D(J Câmara Municipal
Capitulo I

Disposições Preliminares
,

- Art. 1:°) - A Câmara Municipal é o órgão,
legíslatívo do Município e se compõe de Vereadores
eleitos de acôrdo com a legislação vigente.

Art. 2.°) - A Câmara tem funções legislativas,
atribuições para fiscalizar e assessorar o Exe

.

e

competência para organizar e dirigir os -seus servi
internos.

,

:
'

§ 1.0) ..,.. A função legislatJ,v& consiste em ela
borar leis sôbre tôdas as matérias de competência do

Município (Conetítuíção do Brasil, art. 15, II).
§ 2.°) - A função de fiscalização e contrôle éo

de caráter politico-administrativo e se �xerce apenas
sôbre o Prefeito,Secretário da Prefeitura e Vereadores.

§ 3.°) A função de assessoramento .consíste em

sugerir medidas de interêsse público ao Executivo,
mediante indicações. I

§ 4.°) - A função administrativa é restrita�
sua organização interna,

.

à regulamentação de ?�Ú
fuacionalísmo e à estruturação e direção de seus
serviços auxiliares.

§ 5.°) A Câmara exercerá suas funções com

independência e harmonia, em relação ao Executivo,
. deliberando sôbre 'tôdas as mstértas de sua competên
cia, na forma dos parágrafos 1.0 e 2.° do art. 68
dêste Regimento.

§ 6.°) - Na constituição das coraíssões, asse

gurar-se-á, tanto quanto possível, a representação
proporcional dos partidos políticos' que partícípem
da respectiva Câmara.

§ 7.°) - Não poderá ser realizada mais de uma ses

são ordinária por dia, quando o mandato fôr remunerado.

§ 8.°) - Não será autortzada a publicação de

pronunciamentos que envolverem ofensas às Instl-
. tuições Nacíonats, propagandas de guerra, de subversão
da ordem política ou social, de preconceito de raça,
de religião ou' de classe, configurarem crímes contra

a honra ou contiverem incitamento à prática de

crimes de qualquer natureza,
.

§ 9,0) _ A Mesa da Câmara encaminhará, por
intermédio do Presidente, somente pedidos de mfor

mação sôbre fato,'relacionado com matéria legisÍativa
em trâmite ou sôbre fato sujeito à fiscalização da

respectiva Câmara de Véreadores.
.

.. § 10.0) - Não será de qualquer modo subven
cíonade 'viagem de Vereador ao exteríor, salvo no

desempenho de missão temporária; de ,càráter estri
tamente funcional, mediante prévia designação do

Prefeito e ccncessão de Iícença da Câmará.

Art. 3,°) - As sessões da Câmara deverão

serem realizadas no edifício da Prefeitura, salvo

motivo de absoluta fôrça maíor..

§ 1.0) _ Reputam-se nulas as sessões da Câ-.
mara realizadas fora de sua sede, com exceção das

sessões solenes ou comemorativas.

§ 2,0) __ Comprovada a impossibilidade de

acesso ao recinto da Câmara, ou outra causa que
impeça a SU8 utilização, a Mesa ou qualquer Vl!rea
dor solicitará ao Juíz de Direito da Comarca a ve

rificação da ocorrência e a desigoação de outro local

para a realização das sessões.

§ 3.0); -/ Na sede da Câmara não se realizarão

atos estranhos às funções, sem prévia autorização da

Mes8, sendo vedada a sua concessão para atos não

oficiais.
'

Art. 4.0) - Qualquer cidadão poderá assistir às

sessões da Câmara, na parte do recinto que lhe é

reservada, desde que: I ',

- esteja decentemente tra

jado; II - não porte armas; lI! - conserve-se em

silêncio durante os trabalhos; IV - não manísfeste

apoio ou desaprovação ao que se passa em Plenario;
V - respeito os' "ereadores; VI - atenda às de

terminações daMesa; VII- não interpele osVereadores.

ParágrafO único - Pela inobservância dêstes
deveres, poderá 8 Mesa determinar a retirada,' do
recinto, de todos ou de qualquer assistente, sem pre

juízo de outras medidas.
.

,

Art. 5.°), - O policiamento do recinto da Câ

mara compete privativamente à presidência e será

'feito normalmente por seus funcíonâríos, podendo
,o Presidente requisitar elementes de corporações
civis ou militares, para manter a ordem interna.

'
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Art. 6.°) - Se no .recinto da Câman �ôr co- em tomar' posse importa em rénúncia tácita ao

tida qualquer infração penal, o P siri1. 'te ·fará mandatá, devendo o Presidente, após o decurso do
rtsão em flagrante, apresentando ngiifor�. au',/ pra�legal, declarar extinto o mandato e convocar

ridade policial competente, para J1lv "
ftra do a e o .suplente.

instauração do proce8so-c�ime c ir ondentJ; s. ,!lo I. § 3,.0 - Verificadas as condições de existência
houver flagrante, o Presíden verá comu ,car o /' de vaga de Vereador a apresentação do diploma e

fato à autoridade policial c para linstau- If�;' a demonstração de identidade, cumpridas 8S exigên-
ração de inquérito. ,�. /' elas do inciso I do art. 9.° ..

'

do presente Regimento,
Capitulo II A" não poderá o Presidente negar posse ao suplente,

Dos Vereadores /": sob nenhuma alegação, salvo os casos. de vedação
.

S ã I
" legal. 't '. .

eç O
. Art. 13.0) - O Vereador poderá líceacíar-se

ao Exercício de Man por prazo determinado, mediante requerimento diri-
Art. 7.°) - Os vereadores 's- 'tes políticos gido à Presidência, nos seguíntes casos:

.

. ínvestídos do mandato legislativo pal para uma .

I - para desempenhar funções de Ministro de
legislatura, pelo sistema partídárt e representação Estado, Secretário do Estado, Secretário de Munící-
proporcional, por voto secreto, ireto. 'pio e Prefeito de Capital; II... para tratamento de

Art. 8.°) ""':"'" Compete ao Vereador: saúde, \por moléstia .devidamente comprovada; III-
I - participar de' tôdas as discussões e deli- para tratar de interêsses particulares, nunca inferior

berações do Plenárío; n - votar na eleição da Mesa a trinta (30) dias, não podendo reassumir o exerci-
e das Comissões Permanentes; III - apresentar cio do mandato antes do término da licença, salvo
proposições que visem o ínterêsse coletivo; IV - no caso de mandato gratuíto.
concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões; V - §, 1.0) - A aprovação dos pedidos de licença
usar da palavra em defesa ou em oposição ás pro- se dará no. Expediente das Sessões,. sem discussão,
posições apresentadas à deliberação do Plenário.

.

terá preferência sôbre- tÔda e qualquer outra matá-
Art. 9.0) - São obrigações e deveres do Vereador: ria e só poderá ser rejeitada pelo quorum de 2/3
I _ desíncompetíbilízer-se e fazer declaração (dois' terços) dos Vereadores presentes.. .

pública de bens, no ato da posse; II - exercer as § 2.°) - No. caso de -lícença, igualou superior
atrtbuições enumerada�' no . artigo anterior; III - a trinta (30) dias, quando nãg renumerado o man-

comparecer ,decentemente trajado às sessões, na hora dato, ser� feita a convocação do suplente.
pre-fixada; IV - cumprir os deveres dos cargos para § 3.°) - O suplente de Vereador para lícenciar-
os quais fÔr 'eleito ou designado; V - votar as pro- se precisa antes 'assumír e estar' no exercício do

posições submetidas à deliberação da Câmara, salvo mandato.
.

quando êle próprio, ou parente afim ou consegüt- Art. 14.0) -- O Vereador investido nas funções
neo, até o terceiro gràu. inclusive, tiver ínterêsse I de Ministro do Estado, Secretário do Estado, Secre-
manifesto na deliberação, sob pena de, nulidade da �ário de Município ou Prefeito da Capital, não per-
votação quando seu 'Voto' fôr decisivo; VI - compor- derá o mandato, considerando-se licenciado.
tar-se em Plenár ío com respeito, não conversando '

em tom qJle pertube os trabalhos; VII _ obedecer de
Art. 15.°) - A suspensão dos direitos políticos

às Dormes regimentais quanto ao uso da palavra.
Vereador, enquanto perdurar, acarretará. sus-

pensão do exercício do mandato.
Parágrafo' único - A declaração' pública ' dos

bens será arquivada, constando da ata o seu, resumo.

Art.. 10.°) - Se qualquer Vereador cometer,
dentro do recinto. da Câmara, excesso que deva
ser reprimido, o Presidente. conhecerá do fato e to

mará as' seguintes' providências,' conforme SUB

gravidade:
.'

I - advertência pessoal; II - advertência eD;1

Plenário; III - cassação da palavra; IV - determinação
para retirar-se do Plenário; V - suspensão da sessão,
para atendímento na sala da Presídêncía; VI - con

vocação de sessão secreta' para a Câmara deliberar
a respeito; VII - pr�posta de cassação de mandato,

.

por infração ao disposto no art. 7.°, lU, do Decreto
Leí Federal n.? 201, de 27 de fevereiro de 1967..

Art. 11.°) ::- O Vereador que seja servidor

público da União, do Estado . ou do Município, de
suas autarquias e de entidades paraestatais só po
derá exercer o mandato observadas as normas da

legislação pertinente.
'

-,

Art. 12.°) - Os Vereadores tomarão posse nos

têrmos do art. 108, § 1.0, dêste Regimento.
§ 1.0 - Os Vereadores e suplentes convocados

que não comparecerem ao 'ato da instalação serão

.empossados pelo Presidente-, da Câmara, no Expe
diente da primeira Sessão a que comparecerem,após
á apresentação do: respectivo' diploma. •

.

§ 2.° '-:- A recusa do Vereador ou do suplente

Munic,ipal de VieiraMajor

SPECIAL
�.

Seção II
Da perda do Mandato

Art. 16.°) - As vagas na Câmara,' dsr-se-ão
'por extinção ou cassaçâo de mandato.

§ 1.0) - Extingue-se o mandato de Vereador
'e assim será declarado pelo Presidente da Câmara
(Decreto-Lei n.? 201/67, art. 8,°) quando:'

,

I - ocorrer falecimento, renúncía por escrito, .

cassação .dos direitos pohtícos ou condenação por
. crime funcional ou

.

eleitoral; II - deixar de tomar
posse, sem motivo. justo aceito pela Câmara, dentro
do prazo estabelecido em lei; III - deixar de compa
recer, sem que esteja licenciado, a cinco sessões
ordinárias 'consecutivas, ou a três sessões extraordi
nárias convocadas pelo Prefeito para a. apreciação
de matéria urgente, de acôrdo com os, arts. 18 e 19
do presente Regimento.

.
§ 2.°) - A Câmara poderá cassar o mandato

do Vereador (Decreto-Lei n.? 201/67, art. 7.°), quando:
I - utilizar-se do mandato para a prática de

atos de corrupção ou de improbilidade administra
tiva; II - fixar résidência fora do Município; III -

proceder de modo. incompativel com a dignidade da
Câmara ou faltar com odeeôro na sua conduta pública .

Art. 17.°) - O processo de cassação do mandato
de Vereador, assim CO IDO .de Prefeito e Vice-Prefei
to, nos casos de infrações politico administrativas
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definidas na lei federal, obedecerá ao estabelecido'
pela Lei Orgânica.

,Art. 18 - Consideram-se sessões ordinárias as

que deveriam ser realizadas nos têrmos dêste Regi
mento, computando-se a ausência dos, Vereadores

,
mesmo que, por falta de número, as sessões Dão se

realizem.

§ 1.0 - As sessões solenes, convocadas pelo
Presidente da Câmara, Dão são consideradas sessões
Ordinárias, para o efeito do disposto no art. 8.°, III,
do Decreto-Lei D.o 201/67.

§ 2.° - Se durante o período das cinco sessões
ordinárias' houver uma sessão solene convocada pelo
Presidente da Câmara, e a ela comparecer o Verea
dor faltante, isso não elimina as faltas às sessões
ordinárias, nem interrompe sua contagem, ficando o

faltosc sujeito à extinção do mandato, se completar
as cinco sessões ardiDárias consecutivas, computadas
as anteriores à sessão solene. '

/
§ 3.° - Do mesmo modo, não anula as faltas

anteriores o comparecimento do Vereador a uma

sessão extraordinária; mesmo comparecendo a' esta,
mas Dão comparecendo às sessões ordinárias, ficará
sujeito à extinção de seu mandato, se completar 8S

cinco sessões ordinárias consecutivas.

Art. 19 - Para efeito de extinção de mandato,
sõmente serão consideradas as sessões extraordinárias
convocadas pelo Prefeito para apreciação de matéria
urgente. Se a sessão extraordinária não fôr convo

cada pelo Prefeito, não será contada para o efeito
de extinção do mandato do Vereador faltoso, nos

têrmos do citado art., 8.°, III, do Decreto-Lei DO

201/67. Mesmo que a sessão extraordinária tenha
sido convocada pelo Prefeito, não deverá ser com

putada, para equêle efeito, se a convocação não teve
em vista a apreciação de matéria urgente, assim
declarada Da convocação.

Art. 2fl -,- Para efeito dos arts. 18 e 19 dêste

Regimento, entende-se que o Vereador compareceu
às sessões, se efetivamente participou dos seus trabalhos.

§ 1.0 __; Considera-se não comparecimento, se

o Vereador apenas assinou o livro de presença e

ausentou-se sem participar da sessão.

§ 2.° - No livro de' presença deverá constar,
além da assinatura, a hora em que o Vereador se

retirar da sessão, antes do seu encerramento,

Art. 21 - A .extínção do mandate se torna
efetiva pela só declaração do ato ou fato extintivo
pela Presidêncía, ínserída em ata.

Parágrafo- único -: O, Presidente que deixar
de declarar a extinção ficar� sujeito .às sanções de

'perda da Presidência e proibição de nova eleição
para cargo da Mesa durante a legislatura, DOS têr
mos da legislação federal pertinente.

Art. 22 - A renúncia do Vereador far-se-á
por ofício dirigido à Câmara, reputando-se aceita,
independentemente de votação, dêsde que seja lido
em sessão pública e conste da Ata.

CapUulo III
Dos Serviços Administrativos da Câmara,

",

Art. 23 - Os serviços administrativos da Câ-
mara serão executados,' sob a orlentação da Mesa,
pela Seéretaría da Câmara, que se regerá por Regu
lamento próprio.

Art. 24 - 1\, exomeração e demais atos de
administração do funcionalismo da Câmara, compe
tem ao Presidente, de conformídade com a legislação
vigente e.o Estatuto dos Servidores. Públicos Municipais.

§ 1.0 - A Câmara sómente poderá admitir
servidores mediante concurso público de provas �

títulos, após, a criação' dos cargos 'respectivos, através
de resolução aprovada por maioria absoluta dos mem
bros (Constituição, do Brasil, art. 108" § 2.°).

§ 2.° - As resoluções a que se refere o pará
grafo anteríor serão votadas em dois turnos, com o

intervalo minimo de 48 (quarenta e oito) horas entre
êles (Constituição do Brasil; art. 108, § 3.°).

§ 3.° - Sômente serão admitidas emendas que
aumentem de qualquer forma as despesas ou o DÚ
mero de cargos previstós em projeto de resolução,
que obtenham a assinatura de metade, DO mínimo,
dos membros da Câmara ,(CDnstituição do Brasil,
árt. ') 08, § ,4.°).

Art. 25 - Poderão os Vereadores interpelar a

Mesa sôbre os serviços da Secretaria ou sôbre a

situação do respectivo pessoal, ou apreseDtar suges
tões sôbre os mesmos em proposição eDcamiDhada
ii Mesa, que deliberará sôbre o a·ssun1;o.

Art. 26 - A correspoDdência oficial da Câmera
será feita por sua Secretaria, sob a orientação fi

responsabilidade da Mesa.

Parágrafo único - Nas comuDicações sôbre
deliberações da Câmara indicar-se-ã se a medida foi
tomada por unânimidade ou maioria, não sendo

permitido à Mesa e a Denhum Vereador declarar-se

,voto vencido.
TUulo II

Dos Orgãos da Câma,a

CapUulo I

Composição da Mesa

Seç60 I

Art. .27 - A Mesa da Câmara será' composta

" de 4 (quatro) membros, sendo Presidente, Vice-Pre
sidente, 1.0 e 2.° Secretários.

Parágrafo único - O mandato da Mesa será
de dois (2) anos, não permitida a reeleição de qual
quer de seus membros, para igual cargo Da mesma

legislatura.
Art. 28 -- A eleição da Mesa será proeedíds

obedecidas as seguintes formalidades:
I - Serão deposítadsa na urna previamente

colocada Da Mesa da Presidêocia dos trabalhos, cé
dulas contendo os Domes dos candidatos a

'

Presidente,
Vice-PresideDte e dos Secretários; II - os vereado
res votarão á,medida que forem nominalmente cha
mados; III - ao Vereador que presidir 8 cerimônia
de instalação da -Câmara compete conhecer a renún
cia do mandato e CODVQcar o suplente a quem couber
a vaga; IV - se o candidato a qualquer dos cargos
da Mes' Dão houver obtido a maícrte absoluta dos

sufrágios, realizar-se-á segundo escrutínio, em que
poderá o candidato eleger-se. por maioria simples;
V - depois de empossada a Mesa, o Vereador qUI!
estiver presidindo terá cassada com êste ato a sua

.íntervenção; VI - da sessão de ,iDstalação lavrar-se- á ata.-,

_

Art. 29 _ Imediatamente", após 8 eleição da
1,�M�sa, ,será dada posse ao Prefeito e Vice-Pr"efeito.
.,. \1" \ ..

,

Art. 30 - A eleição para renovação da Mesa,
realizar-se:-á sempre DO primeiro dia, de sessão Iegis-

" letiva com a presença da maioria absoluta da' Câmara.
� ,�

Parágrafo ..único - Não havendo número legal,
o Presidente ;,çon,;ocsrá sessões sucessivas" até que
seja eleita a Dava Me·sa.

Seção II
Das atribuições da Mesa

01..

Art. 31 _. A Mesa, dentre outras atríbutções,
compete:

I - propor projetos de lei' que criem ou extin-

" guam cargos de serviços da Câmara, e fixa os res

",jpectivos vencimentos, respeitado o que dispõe a

Constituição; II - elaborar e, exped1r mediante ato"
as tabelas anàliticas das dotações orçamentárias da'
Câmara, bem como alterá-las quando necessário;
III ,,- apresentar, projetas de lei, dispondo sôbre a

abertura de créditos suplementares ou especiers,
através de anulação pareíal ou totel de dotação da

Câmara; IV - suplementar, mediante ato, as dotações
do orçamento da éâmara à conta das anulaçõ�s que
hsjsm sido aprovadas; V - devolver à Tesouraria da
Prefeitura o saldo de caixa existente Da Câmara ao

final do exercicio; VI - enviar 80 Prefeito as contas
do ,exercicio anterior.

'

Art. 32 ;_ Compete ao Presidente da 'Câmara
dentre outras atribuições:

I - representar a Câmara em Juízo e fora dêle;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legis
lativos e admínistratívos da Câmara; III - interpre
tar e fazer, cumprir o Regimento Interno; IV - presidir
as gessões dá Câmara; V - promulgar as resoluções
e os decretos legislativos bem como as leis com

sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado pelo
Plenário; VI - fazer publicar os atos da Mesa, bem
.como as resoluções, os decretos legislativos e as leis

por êle promulgadas; VII - declarar extinto o msn

dato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos

casos previstos em lei; VIII - manter a ordem DO,

recinto da'Câmara, podendo solicitar a· fôrça neces- '

sária para' êsse fim; IX - prover quanto ao funcio
nalísmo da Câmara' e expedir os demais atos refe
rentes à situação funcional dos servidores, X
representar sôbre a Inconstitucíonalídade da Lei ou
ato municipal; XI - conceder ou negar 8 palavra
aos vereadores; XII - convocar sessões' extraordiná
rias; XIII - substituir DOS têrmos da Constítuíção do
do Estado, ao Prefeito, XIV - zelar pelo prestígio da
Câmara Municipal, dignidade e consideração de seus

membros; XV - oferecer projetos, indicações ou re

querimentos, na qualidade' de Presidente da Me,sa a

votar DOS casos de empate e nos escrutínios secretos;
XVI - tomar parte Das discussões, deixando a Pre-:

sidêncis, passando-a ao seu substituto quando se

tratar de objeto. que se propuser discutir; XVII -

solicitar a intervenção DO município, DOS casos

admitidos Da CODstituição do Estado; xvm - resol
ver, soberaDameDte, qualquer, questão de ordem ou
submetê-la ao Plenário, quando omisso o RegimeDto
lDterDo.

'

Art. 33 - São atribuições do Vice-Presidente:

� - substituir o Presidente em seus impedi-,
mentos; II - assumir a Presid'ência e abrir a sessão
tôda vêz que, à hora regimental pau o início dos
trabalhos, o PresideDte não tiver chegado 80 recinto,
cedendo-lhé, por{>m, o lugar logo que êle chegar;
II! - ocupar a PresidêDcia sempre que o Presidente
a deixar momentaneamente.

Art. �4 - São atribuições do 1.0 Secretári�:
I - ocupar a Presidência. Da falta do Presiden

te e do Vice,:,PresideDte; II - fazer a chamada pela,
lista geral dos Vereadores, antes, de se abrir a ses

são, e sempre que se fizer neceBsário; III - proceder
à leitura das mensagens, memoriais, petições, repre
seDtações dirigidas 8 Câmara, bem como das leis e

Resoluções que tj:verem de ser s8Dcionadas pelo
Presidente; IV - expedir a correspoDdência oficial
e assiná-la em Dome da Mesa, salvo DOS casos de
atribuição expressa do PresideDte; V - receber cor

respondência e papeis dirigidos à Câmara, daDdo-lhe

conta do respectivo conteúdo, para que tenham o

devido destino; VI - distribuir, fszer imprimir, guar-
,dar ou' ter em boa ordem, todos os projetos de lei.
indicações, emendas, pareceres e tôda a correspOD-'
dência; VII - não admitir requerímentos, informações,
ou representações que contenham têrmos ou expres
sões ofensivas a' quem quer que sej'a; VIII - assínar,
depois do Presidente, as atas, bem como referendar
leis e resoluções por êle promulgadas; IX - dirigir e
inspecionar, periodicamente, os trabalhos da Secre

taria, provendo-a do material necessárlo e físcelízan
do as suas despesas,

Art. 35 - São atribuições do 2.° Secretário:
.

I . redigir as atas das sessões, assínâ-Ias, depois
do 1.° Seéretário, e lê-las em sessão subsequente;
II - assinar, ou referendar, leis cu resoluções, pro
mulgadas pelo Presidente; IIJ - contar os votos, Das

deliberações plenárias, havendo dúvida, e anotar as

votações nomínaís; IV '- substituir o L° Secretário
em suas susêncías e impedimentos temporários.

Art. 36 - Ausentes os Secretârlos, o Presíden
te eonvídará qualquer, Vereador para assumir os

encargos das Secretarias da Mesa.

Art. 37 _ AI! funções dos membros da Mesa
cessarão:

I - pela posse da Mesa eleita para o período
legislativo seguinte; II - pelo término do mandato;
III - pela renúncia apresentada por escrito, IV
pela destituição; V - pela morte; VI, - pelos demais
casos de extinção ou pertia do mandato. D

Parágrafo único _ A destítutção de membros
da Mesa, isoladamente ou em conjunto, dependerá
de resolução aprovada pela maioria absoluta dos
membros da Câmara, assegurado o q.ireito de defesa
e observado, no que couber, o disposto no art. 17 e

seguinte dêste Regimento, devendo a representação
ser subscrita obrrgstõrtamente por Vereador.

Art. 38 - Vagando-se qualquer cargo da Mesa,
será reaJizada eleição para o seu preenchimento, no

expediente da primeira sessão seguinte à verífíceção
da .vsge."

Parágnfo único - Em caso de renúncia total
de Mesa, proceder-se- á à nova eleição na sessão
imediata aquela

é

m que se deu a renúncia, sob a

presídêncta do Vereador mais idoso dentre os pre
sentes.

CapUulo II
Das' Comissões /

I Art. 39 _;_ Às Comissões são órgãos técnicos
constituídas pelos próprios membros da Câmara,

, destinados, em, caráter permanente ou transitório, a

proceder estudos, emitir pareceres especializados,
.realízar investigações e representar o legislativo.

,

, Parágrafo único - As Comissões da Câmara
são de' três espécies: Permanentes; Especiais e de

Representação.
Art. 40 - As Comissões Permanentes tem por

objetivo estudar os assuntos submetidos ao seu eXQ

me; manifestar sôbre êJés a sua opíníão e preparar,
por inícíativa própria ou Indicação do Plenário, pro
jetos de lei attnentes à sua especialidade.

Parágrafo único - As Comissões Permanentes
são as seguintes: composta cada uma de três Vereadores,

I - Executiva; II - Legislação e Justiça; III -

Finanças e Orçamento; IV - Obras e Serviços PÚ
blicos; V - Cultura e Assistência Social; VI - Redação
de Leis.

Art. 41 - A eleição das comissões Permanentes
será feita por maioria simples, em escllfltlnio público,
constderando-se eleito, em caso de empate, o Iilaia
votado "para Vereador.

,
AFt. 42 - Far-se-á 8 votação para as Comis-

sões mediante cédulas 'impressas, mimeografedas,
manuscritas ou datilografa das, assinadas pelos votan
tes indicando-se os nomes dos Vereadores, alegeDda
ou sub-legenda partidária e ali! respectívas Comissões.

Art. 43 - A eleição, para composição das Co
missões Permanentes,' será realizada na, hora do

Expediente' da primeira sessão do inicio de cada

.período legislativo.
'

Art. 44 - As Comissões, logo que constituídas,
reunir-se-ão para eleger os respectivos Presidentes
e deliberar eôbre os dias de reunião e ordem dos
trabalhos.

•

,Art. 45 - Nos casos de vag&, licença ou impe
dimento dos membros da Comis�ão caberá 80 Pre-,
sidente da Câmara a desigDação do substituto,
escolhido, sl!mpre que possível, deDtro da mesma

legenda partidária.
"
Art. 46 - Compete 60 Presidente das Comissões:

I - determinar o dia de reuDião da Comissão,
dando disso ciência à Mesa; II -. CODvocar reuniões
extraordinárias da 'Comissão; III - presidir as reuniões
e zelar pela ordem 'dos trabalhos;" IV - receber a

matéria, destinada à Comissão e designar-lhe o rela
tor, que poderá ser o próprio Presiden,te: V - zelar

pela observâozia dos prezas concedidos à Comissão;
VI - representar Comissão D8S relações com 8 Mesa
e o PleDário.

'.
'

Art. 47 - O Presidente poderá funcioDar como

relator e terá sempre direito a voto.

Art. 49 - Dos atos do PresideDte cabe a qual
quer membro da ComÍlilião o recurso ao Plenário.
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Art. 49 - Compete a Comissão Executiva da
Câmara, da qual são membros natos o Presidente e

os Secretários, todos 08 assuntos atinentes à Mesa.

Art. 50 - Compete à Comissão de Legislação
e Justiça manifestar-se sôbre todos os assuntos en

tregues à, sua apreciação, -quanto ao seu Aspecto
constitucional, legal e jurídico, quando solicitado o

seu parecer por imposição regimental ou 'por deli
beração do Plenârío.

§ 1.0 -,� obrigatório o parecer da Comissão
de Legislação e Justiça sôbre todos os processos que
tramitam pela _Câmara, ressalvados O que ex-plici�a
mente tiverem outro destino por êste Regimento.

§ 2.° - Concluindo a Comissão de Legislação
e Justiça pela ilegalidàde ou inconstitucionalidade
de um projeto, deve o· parecer vir a Plenário para
ser discutido e. somente quando rejeitado, prossegui-
rá o processo.

"

Art. 51 - Compete a Comissão -de Finanças
e Orçamento emitir parecer sôbre .todos os assuntos
de caráter financeiro, e especialmente sôbre:

J - a proposta orçamentária; II - a prestação
de contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, III -

as proposíçõss referentes a, matéria tributária, aber
tura de créditos,' empréstimos 'públicos e as que
direta ou indiretamente :alterem a despesa -ou a

,receita do municfpio, acarretem responsabilidade ao

erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV - os balancetes e balanços da Prefeitura e da
Mesa, para acompanhar o andamento das despesas
públicas; V - as proposições que fixem os vencimen
tos do funcíoüalismo

'

e os subsidios e a verba de

representação do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Ve-
readóres, quando fôr I o caso,

'

§/1.0 ...,... Compete ainda à Comissão de Finan
ças e' Orçamento:

I I - apresentar, no 2.° trimestre do.último ano

de cada legislatura, projeto de decreto legislativo
'fixando os subsldíos e a dé representação do Pre
feito e, se fôr o, caso, do Vice-Prefeito, ,e Vereadores,
para vigorar na legislatura seguinte; II - zelar para
que em nenhuma lei, emanada da Câmara seja cría
da encargo ao erário municipal, sem que se especi
fiquem �08 recursos !_lecessários à sua execução.

§ 2.° - É obrigatório' o parecer da Comissão'
<, de Finanças e-Orçamento sôbre as matérias citadas

neste artigo em seus incisos I a V, não podendo ser,
submetidos à discussão e votação do Plenário sem

o parecer da Comissão, ressalvado o disposto no §
4.° do, art. 55.

"

, A'rt. 52 - _Compete à Comissão de Obras e

Serviços Públicos emitir parecer sôbre todas os

projetos atinentes à realização de obras e .serviços
pelo Município, autarquias, entídedes paraestatais .e

concessionárias de serviços públicos de ambito

municipal.
.

Parágrafo úaíco - A Comissão i de Obras e

- Serviços. Públicos compete, também, fiscalizar a exe

cução do Plano MUQicipal de Desenvolvimento

Integrado.
-

Art. 53 � Compete a 'Comissão de Cultura. e

Aasistêncíe 'Social emitir parecer sôbre os projetos .

referentes a educação, ensino e artes, ao patrimonio
histórico, aos esportes, à higiene e saúde pública e

às obras assistenciais.

Art. 54 - _Compete à Çomissão de R_edação' e
Leis rever, afinal, a forma' dos projetos, dando-lhes

precisão e-; clareza,' conforme o aprovado, bem como
8 dos. memoriais, proclamações, representações e a

de outros documentos originários da Câmara.
, '

§ 1.0 - Ao Presidente da Câmara incumbe,
dentro do prazo Improrrogável de 3 (três) dias, a

contar da data da aceitação das proposições pelo
Plenario, encaminhá-las à Comissão comp�tente para
exarar, parecer.

§ 2.0 ':"'"" Tratando-se de projeto de iniciativa do

Prefeito, para o qual tenha, sido solícltada urgência,
o prazo de 3 (três) dias será contad� ,a pa:tir da

data da entrada do mesmo na SecretarIa da Camarai
independentemente de apre�iação pelo Plenário.

Art. 55 - O prazo para a Comi'ssãb exarar

par,ecer será de 15 (qU�DÚ), dias, a c.ontár de d�ta
do recebimento da materia' pelo Presldente da Co

missão' salvo decisão em contrário· do Plenário.
,

-

§ 1.0 - O Presidente da Comi�são terá o pra·
zo impror,rogável dei 3 (três) dias para designar
relator, a contar da data do despacho do Presidente.

da Câmara. �

§ 2.0 _ O Relator ·designad·o terá o prazo dá
7 (sete) dias plira a apresentação de parecer.

-

§ 3.0 _ Findo o prazô, sem que' o parecer seja
apresentado o Presidente dá Comissão avocará o

processo e emitirá o parecer� /

§ 4.0 ...,... Findo o prazo, sem ,que a .,?omissão
,designada tenha emitido, �ar:cer. o �reslàente da

Câmara' d'esignará uma Comlssao Especlal de 3 (três)
membros para exarar parecer dentro do prazo im-

, \prorrogável de 6 (seis) dias.

§ 5.0 _ Findo o prezo previsto no parágrafo
anterior, a matéria será incluída na Ordem do Die,
para delibera'ção.

. § 6.0 _ Não se aplicam os dispositivos dêste

artigo à ComÍt'são de Redação. de Leis, pari! It 'reda-

ção final (art. 173 do Regimento). Plenário nos dias de sessão, os visitantes oficiais.

§ 7.0 _ Quando se tratar de projeto de tnícís- Parágrafo único - Um Vereador, sspebíatmen-
tiva do Prefeito, em que tenha sido solicitada urgên- te designado pelo Presidente, fará a. saudação oficial

eia, os prazos serão os .seguíntes: . ,) ao visitante, que poderá discursar para respondê-la.
I

I - o prazo para a Comissão exarar parecer \

será de 6 (seis) dias, a contar da deta do recebimento Ca.pUulo III
da matéria pelo Presidente da Comissão; Do Plenário

II - o Presidente da Comissão terá' o prezo de Art. 65 - O Plenário é o\órgão deliberativo
2 (dois) dias para designar relator, a contar da datá da Câmara e é constituído pela reúnião dos Verea-
do despacho=do Presidente da Câmara; dores em exercício, em local, forma e número legal

IH - O Relator designado terá o prazo de 3 para deliberar,
'

(três) dias pare apresentar perecer, findo o qual, sem § 1.0 - O local é o recinto da sede da Câmara,
que c parecer seja �prest'ntado, o Presidente da Co- §'-2.0 - A forma legal para deliberar é a ses-

missão avocará o processo e emitirá o parecer; são regidá pelos capitulas referentes à matéria, neste
IV - findo o prezo para a Comissão designada - Regimento.

.

emitir parecer, o processo será enviado a outra § 3.° - O númer� é o quorum determinado
.Comissão ou incluído na Ordem do Dia sem o pa-' em lei ou no Regímento para a realízeção das ses-

recer da Comissão, faltosa;
-

sões e para as deliberações ordinárias e especiais.,

V/ - o processo não poderá permanecer nas Art. 66.0 As deliberações <do Plenário .serão
· Comissões por' prazo superior 8 18 (dezoito) dias. tomadas por matoría simples, por maioria absoluta'
Ultrapassado' êste prazo, o projeto,' na forma em que ou por maioria de 2/3 (dois terços), conforme as

s� encontrar, será Incluído na Ordem do Dia da determínacões legais e regimentáis, expresses em

primeira sessão ordinária. cada caso.'
§� 8.� - Tratando-se de projeto de codificação,

, Parágrafo único - Sempre que não houver
serão triplicados' os prazos 'conetantes -dêste artigo e - determinação expressa, as deliberações serão por
seus §§ 1.0 a 6.°. maioria simples, presente a maioria absoluta dos

Art.' 56 - O parecer da· Comissão a que fôr membros da Câmara.
subm'-êtida a proposição coricluirá, sugerindo a sua Art. 67 - Lideres são os Vereadores escolhidos
adoção ou a suá rejeição, as emendas ou substituti- pelas representações partidárias e sub-legendas pêra
vos que julgar necessâríós.. expressar em Plenário, em nome delas, o seu ponto

Parágrafo único _ Sempre que o parecer da de vista sôbre os assuntos em debate.

Com�são concluir pela rejeição da proposição, deve- § 1.0 - Na ausência dos lideres ou pôr deter-'
rá o Plenário' deliberar primeiro sôbre o parecer, mínação dêstes, falar�,o os Vice-lideres.
antes de 'entrar na ccneidereçãc do projeto. . § 2.° � Os partidos e as sub-legendas, comu-

Art. 57 - O parecer da éomissão d�verá obrt- nicarão à' Mesa os nomes de'- seus lideres e;- vice-

gatôríamente, ser. assinado por todos os séus membros lideres.

ou, ao menos pela?maioria, devendo o voto vencido ser Art. 68 - Ao Plenário cabe deliberar sôbre

apresentado em -'eparado, indicando 8, restrição !eita, tôdas as matérias de competênéia da Câmara,Municipal.
não pddendo os membros da Comissão, sob pena de § [O - Compete à Câmara Municipal legislar,
responsabilidade; deixar de' subscrever os pareceres. com a sãnção do Prefeito e respeitadas as normas

Art. 58 - No exercício de suas atribuições, as quanto a iniciativa, sôbre tôdas IIlS matérias de pe-

Comissões poderão convocar pessoas interessadas, �culiar interêsse do Município, e especialmente;
tomar depoimentos, solicitar informações e documen- ·1 - dispôr sôbre tributes municipais, bem como,
tos e proceder a tÔJdes as diligências que julgarem autorizar isenções ou anistias 'fiscais e remissão de
necessárias ao esclarecimento do, assunto. dividas;

Art.' 59 _ Poderão 8S Comissões requisitar do II - votar o orçamento e abertura de créditos

Prefeito por intermédio do Presidente da Câmara suplementares, especíaís e estraordinários; n

e independentemente de discussão e votação, tôdss as III - deliberar sôbre empréstimos e operações"
informações que julgarem necessárias, ainda que bem como a forma e os meios de seu pagamento';
não se n-firam às proposições entregues à sua apre- IV - autorlzur a concessão de uso de bens
ciação, desde que o �unto seja de especialidade da municipais e alienação dêstes;"
Comissão.

�

V ,- autoriza a concessão de serviços públicos:
.§ 1.0 - Sempre que aComissão solicitar infor- :\TI _ .autorizar a equíaíção de propriedade ímó-

mações do prefeito, fica Interrompido o prazo a que vel, mesmo-quando se tratar de doação sem' encargo;
se refer.e o art. 55, até o máximo de 30 (trinta) dias, ,f VII _ criar, alterar e 'extinguir cargos públicos,findo o qual deverá a Comissão exarar o seu parecer. fixando-lhes 08 vencimentos, através de projeto de lei;

§ 2.° � O prazo não será interrompido quan- I VIII _ delimitar o perlmetro _ urbano;do se tutar de projeto., de iniciativa do Prefeito,
em que foi solicitada urgêilcia; neste caso, ,a Comis- �

.
IX ... dar a denominação de vias e logradouros

são que solicitou as informações poderá completar públicos;
seu parecer até 48 (quarenta E! oito) horas após as X - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvi-

respostas do Executivo, desde que o processo ainda ' mento Integrado;.
se encontre em transmissão no Plebário: Cabe ao XI - autorizar convênios com entidades públí-
Presidente da Câmara deligenciar junto' ao Prefeito cas ou particulares e consórcios com outros Municípios;

,

para que as informações solicitadas sejam atendidas xn \- determinar es área� do Municipio desti-
no menor espaço de tempo possível, ».

-

nadas às ativiâades rurais e, Das cidades e vilas,
Art-;/60 - As Comissões da. Câmara têm livre definir a zona industcíal;

acesse às dependências, arquivos, livros e papeis das <xnr - celêbrar com outras Câmsras Municipais,
repartições municipais, solicitado, pelo Presidente da ajustes, convênios, convenções e contratos s.ôbre
Câmara, ao Prefeito, que não poderá obstar. 'assuntos de Interêsses comuns.

Art. 61 - As Comissões Especiais serão cons- § 2.° - Compete 'privativamente à Ç'âmare,
títuídas a requerimento escrito e apresentado por entre outras, as seguintes atribuições:
qualquer Vereador, durante o Expediente, e terão I - eleger sua Mesa; bem coma destitui-la, oi
suas finalidades especificadas no requerimento que

_

forma dêste Regimento;
as' constituirem, cessando suas funções quando fina- II - elaborar, votar e modificar o Regimento I

·

lizadas as deliberações sôbre o objeto proposto. Interno; -, 'li§ 1.0 - As Comissões Especiais serão com- III - organizar �ua' Secretaria. dispondo sôbre
· postas áe 3 (três) membros, salvo express9 delibera- 08 seus servidores;
ção em contrário da Câmara. IV - du' posse ao Prefeito e Vice-Prefeito

§ 2.° -- Cabe ao' Presidente da Câmara desig- eleito!!, conhecer as SUBS renún.cias e abstê-los deli-
nar o,s Vereadores que devam cOnstituir as-Comissões,'" n1tivamente do exercício do cargo, nos têrmos da
observada a composição partidária. legislação per�nente;

§ 3.0 - As Comissões Especiais têm prazo V - coóceder licença ao Prefeito e Vice-Pre-
determinado para apresentlÍr relatório de seus tra- fento para' afastamento do cargo, e ao primeiro para
baÍhos, marcado pelo próprio requerimento de cons- ausentar-se do MUnicípio por prazo superior a 20
tituição ou pelo Presidente.

'

(vinte) dias;
§ 4.0. - Não será criada comissão especial' VI - fixar, c'brigatoriamente, antes da eleição

,enquanto estiverem. f.uncionando concomitantemente ,'e para vigorar na legislatura seguinte, 011 subsidios
pelo menos três, salvo deliberação p.or parte da e a verba de representacãô do Prefeito e do Vice-
maioria absoluta dos membros da ·Câmara. Prl!feito, considerando-se mantidos os vigentes, nb

Art. 62 - A Câmara'criará Comissões � Espe- omissão da Câman;
ciais de inquérito, por prazo ,certo e sôbre fato de- VII - criar. comissões especiais de inquérifo
terminado, que se inclua n8 competência municipal, sôbre fato� determinado que se inclua na competên�
mediante requérimento de 1/3 .(um terço) de seus cia municipal, mediante requerimento de 1/3 (um
membros. terço) de seus mem'broll, observado o disposto no §

Art. 63 --'- As Comi9sões de Representações 4.° do art. 61 dêste Regimento;
serão constituídas para represent&r a Câmara em -VIII - solicitar informações 80 Prefeito eôbre
atos extern.os de carMer', oficial, por designação da assuntos referentes à administração;
Me�a ou a requerimento, de' qualquer Vereador, IX - convocar o Prefeito para presta'r esclare-
aprovado pelo Plenário. cimento!!, especificando a matéria, petmititldo.-lhe que

Art. 64 - O Presidente designará uma Gomjs- fixe- dia e hora para o seu �umparecimento, ou

são de: Vereadorea'·, para receber e introduzir no� qualquer Secretári� e Diretor Municipal;
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'x - deliberar, mediante resolução, sêbre assun
tos de sua econoans"interne, e. por melo dé decretos
legtslatívos, nõs, demais cas�8 de Bua competência
privativa; ,

XI - julgar o-_Prefelto. ,,-Vice-Prefeito e Verea-
dores. nos casos previstos em lei;

.

XII - tomar e julgar as contas do Prefeito e

da' Mesa, deliberando no prazo de 60 (sessenta) dias
após

_

o recebimento do parecer prévio do Tribunal
de Contas, observsdoa os seguíntes preceitos:.

I

. aD - o parecer poderá ser rejeitado por decisio
de 2/3 (dois terces) dos membros da Câmara;

b) - '. decorrido o prazo de 60 (aessente) dias Dos Projetos em_ Geral
sem deltbersção, as contas seria consideradas apro-

' ArJ. 77 - Tõ-d& matéria legislativa de eompe-
vadas ou rejeitadas, de acôrdo com a conclusão do tência da Câmara será objeto de projeto de lei; tôda
parecer do Tribunal de Contas;

,
>

matéria administrativa ou politico-administrativa
c) - rejeitadas as contas. serão ·imediatamente _ sujeita à dé1ib�r.çã() da' Câmara será objeto de

remetídss ao Ministério Público. para os' devidos fins. projeto de Resol�ção ou decreto Iegtslatívo.
XIII - conceder titulo de 'Cidadania Honorárle § t0-...., Constitui matéria de projeto de, resolução:

ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas, I - destituição da-membro da Mésa;
mediante decreto Iegtslatívo, aprovado pelo voto de, II-- [ulgamento dos recursos de sua competência;
no mínimo 2/3 �dois terços] dos membros da Câmara;" III _ assuntos de

_

economia interna da Câmara.
XIV - aprovar eonsôrcíõ ou convênio de qúe § 2.0 _ Constitui matéria de projeto de decreto

o Municipio sejã parte, submetendo, conforme o caso, legislativo:
.

à aprovação da Assembléia Legislativa;
.

I --"'fixação do Subsidio" e da verba de repre-XV - apreci�r os votos do Prefeito; _, '" sentação do Prefeito e do Vi_çe-Prefeito:
.

XVI - suspender a execução; n� todo ou, em II _ aprovação ou rejeição � das contes do
parte. de qualquer ato, deliberação ou regulamento, Prefeito e da Mesaj-- _

declarado ínseonetítucíonal pelo Poder Judiciário;
_

XVII • [ulgar os recursos administrativos de JII - demais atos que independam da sanção
do Prefeito.

'

atos do Presidente. _

"
. "-

Art. 78 - A -Iniciativa dos Projetos de lei cabe.
Titulo III a qualquer Vereador e ao Prefeito. sendo' privativa

Das' Proposições dêste a Proposta Orçamentária e aquêles que dispo.. ->'

-, CapitUlo I nham sõbre matéria financeira. criem cargos, funções'
, ou empregos públicos. aumentem vencimentos ou

_ Dafj proposições em geral importem aumento da, despesa ou dlmípuíção da
Art. 69 - Preposição é tôda matéria sujeita receita.

1\ deliberação do .Plenârío, devendo ser redigida com Parágrafo único _ Nos projetos referidos neste
,c'areza e em têrmos explícitos e sintéticos, podendo artigo não serão admltídae emendas que -sumentemconsistir em projeto de resolução. de lei e de decre- direta ou. indiretamente a despesa proposta ou dímí-
to legislativo. Indicações. moções, requerímentos, nusm a receita, nem as que alterem a criação de
substítutívos, emendas, sub-emendas, pareceres e

cargos ou funções, ,

recursos.

,Art. 70' _. A Mega deixaré de acéitar qualquer
Art. 79 - O Prefeito poderá enviar à Câmara'

. projetos de lei sôbre qualquer matéria. 08 quais se

proposíçêo que: -

, solicitar. deverão ser apreciados - dentro de 90
J - versar sôbre assuntos alheios à ccmpetêu- (noventa) dias a contar do recebimento do projeto.

cia da Câ��ra; Se ô Prefeito julgar urgente a medida, poderá solí-
II - delegar 8 outro Pode'r atrtbulções privati- citar que a apreciação do projeto seja feita em 45

va8 do Legislativo;'
'

-,
'.

, (quarenta e cinco) dias. Esgote dos êsses prazos sem

III - faça referência a Lei. Decreto, Regulamento deliberação serão os projetos considerados aprovados.
ou qualquer outro dispositivo· légaí, sem se fazer §_l.o _ Os' prazos referidos neste artigo obe-
acompanhar de sua ,transcrição; decerão às seguintes regres:-

IV - -faça menção a cláusula de contratos ou' - I ,_ aplicam-se a todos os projetos de lei, qual-
de 'concessões, sem a sua transertção por e�ténio; quer que eeja o quorum pua a sua, aprovação,

V -,s�ja redigida de, modo que não se saiba. ressalvado o díspqsto no item seguinte; ; ,

a slmples leitura, .qual a providência obje'tivada; II - não se splícan, a08 projetos de codificação;
�I - s�ja an�i�regimenta); "-./ III - não correm nos períodos de recesso da Câmara.
VII - eeja epresentada por Vereador ausente § 2.° - Decorridos os prazos "prevístos neste.

à sessão; artigo. sem deliberação da Câmera, ou rejeitado�: à
VIII - tenha sido rejeitada e novamente apre- projeto na forJl)a regimentál, o �residente 'comuni- I

sentada, antes do prazo regimental disposto no art. 76. cará o fato ao Prefeito, em 48 (quarenta e oito)
"

. ,

horas, 80b pena de responsabilidade.
/

Parágrafo único - Da decisio da Mesa cab�rá .

recurso ao PleBArio.' que deverá ser apresentado Art. 80 .... ,Os projetos de lt'i, de decreto lt'gis-
pelo autor e encamfnhado à ComissÀo de Legislação lativo ou de resolução deverão ser:

e Justiç_a,' cujo parecer será incluido na Ordem do I • precedidos de titulo enunciativo de seu objeto;'
. Dia ê apre(�iado pelo Plen�rio. ' II - escrito �m dispositivos numerad08, cont:isns,

.

Art. 71 - éonsjdera-se autor da proposição, claros e concébi!:JqR nos mesmos t�rmos em que

para efeitos regimentais, o seu primeiro sigpatário. tenham de fiCar como lei, decreto, legislativo DlI
, resolução;

�§ 1.u - As a8sinaturas que se seguirem à do III - aBsinados pelo seu autor.
autor serão con�ideradas de apoiamento, implicando
na cont:ordância, dos signatários com o' mérito da .

§ 1.0 - Nenhum dispositivo do projeto poderá
.

propolliçio subscrita.'
. conter matéria estranha ao projeto de proposição.

§ 2.0 _ As assinaturas de a-poiamel)to não § 2.° :..... Os projetos deverão vir acompanhados
poderão ser retiradts após a entrega c:la proposição de m_9tivação' escrita.
à Mesa. _ .

Art. ,81 .... Lidos. os projetos pelo Sf.cretArio,
Art. 72 __ Os processos seria organizados pela nu Expediente, serão encaminhados às Comissões,

Secretaria da �âmara.,conforme- à regulamento' bai-. qut'! por sua natureza, devam opinar sôbre o assunto.

xado- pela Presidência. ) Parágrafo único - Em caso de dúvida. consul-
Art. 73 --'- Quaôdo por extravio ou retenção tará o Presidente sôbre quais Comiseões devem ser

indevida não fôr, passiveI o andamento de qualquer ouvidas. podendo qualquer medida se.r solicitada

proposição, a Mesa fará reconstituir o rt'spectivo p�los Vereadores. . ,-'
processo,"-pelo.s /meios ao seu alcance. e providenci- Art. 82 - Independem de leitura no' Expediente
ará a sua tramitação. os projl')�ol!J de iniciativa do Executivo com solicita-

Art. 74 ..::::. O autor poderA solicitar. em qual-, çio de urgência, os quajs, no prazo de 3 (trê9) dias

quer {ase da elaQoração legislativl., a retirada de • da entrada-�na Secretaria, deverão ser enviad.os dire-
lua propõsiçio. ) tamente à8 Comissões pelo Presidente da Câmara..

.
. § 1.0 - Se a matéria ainda não recebeu pare· Art. 8'3'� Os projetos elaborados- pelas Comis-

cer favorAvel de Ccmilisão, nem foi submetida à sões Permanentes ou Especiais, em aesuntos de sua

deliberação
.

do Plenário, � compete ao Presidente _ competência, serão dados à Ordem do Dia da Sessão
deferir o pedido. seguinte, independentemente dê parecer. salvo reque-

§ 2.0 _ �e a matéria jé recebeu parecer favo- rilnento para, que seja ouvida outra ComissÁo,
rável de Comissão ou ji tiver. sido 8ubmet�da ao discutido e aprovado pelo Plenário.

'

.

PlenArlo•.8 êste compete' a decisão. ' Art.. 84 - Os pI:ojetos- de resolução de iniclà-
Art. 75 - No inicio de cada législatura a Mes8 tiy. da Mesa .independem de pareceres. entrando

ordenaré o arquivamento de tô1as as propos,ições para' a Orde� do Dia Ida sessl., seguinte; de �ua
.présenta�as na' legislatura 9nter,ior, que estejam apresentação.' -

-
,

sem parecer ou com p&recer contrário das Comissões ',Capitulo -III
competentes. Dos Proietos de Codificação

. .
- .

. I

'\ §_ 1.0 - O dlspos'to neste . artigo nlo
.

se aplica Art. 85 - Código é • reunião de dispol!ições
aoa proj,etos de' lei ou de resolução oriúndos do l�gais sôbre a mesma matéria, de moc!o orgânico e

Executivo. da Mesa ou de Comiss(o da Câmera, que _

deverão' ser consultadas a respeito.
§ 2.° - Cabe a qualquer Vereador, mediante

requerimento dirigido ao Presidente. solicitar o de

sarquivamento do projeto e o reinicio da tramitação
"

'- regimental.
_

Art. 76 - Os projetos -de Iniciativa, dá Câmara,
quando rejeitados. só poderão ser renovados no ano

seguinte. salvo se reapresentados pela maioria
absoluta dos Vereadores.

- -

Capitulo, II

\

\
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sístemâtieo, vi�ando a estabelecer 08 príncípíoa gerais
do sistema adotado e a prover completamente a

matéria tratada.
Art. 86 - Consolidação é a reunião das diver

sas leis em vigor sôbre o mesmo assunto, para
sistema tizá� las.

Art. 87 - Estatuto ou Regimento é�o conjunto
'de normas díscíplínerea fundamentais q� regem a'

atividade de um órgão ou entidade. v
, Àrt. 88 - Os projetoê de código, Consoli

dações e Estatutos, depois de epresentadcs em' Ple
nário. serão publicados, dístríbuídos por cópia a08

Vereadores e' encaminhados à Comissão de Justiçá
.

e Redação.
_

§ 1.0 - Durante o prazo de 30· (trinta) dias
poderão os Ver!!ádores encaminhar à -Comissão
emendas e sujestões a respéito.

§ 2,° -' �A Comissão terá mais 30 (trinta) dias

para exarar
I

parecer, incorporando as emendes e

,sujestões que julgar convenientes.
, § 3.° - Decorrido o prazo, ou

_
antes, ,se, a

Comissão antecipar seu parecer, entrará o processo
para a pauta da Ordem do, Dia.

Art. 89::- Na primeira discussão, o projeto
ser,é discutido e, votado, salvo requerimento de des

taque aprovàdo pelo Plenário.

§ 1.° - Aprovado em primeira discussão, vol
tarâ o 'processo à Comíesão por máis 15 (quinze)
dias. para incorporáção das emendas aprovadas.

§_ 2.° _ Ap atingir êste estAgio de discussão,
seguir-se-á a tramttaçãc normal dos d�mais projetos,

Capitulo IV

!
Das lndicecâes

AJ;'t. 90 - .Indicação é a proposição em que c

Vereador sugere medidas de interêsse -públíco aos

.poderes competentes. /

Parágrafo único - Não é permitida 'dar 8 for
ma de indicação a assuntos reservados por êste Re
gtmento para constituir objeto de requerimento.

Art. 91 _' As indicações serão lidas no' Expe
-disnte e encaminhadas 8 quem de díreíto.. indepen
dentemente de deliberação do Plenáric.

§ 1.0 ... No caso de entender o Presidente-que
a Indicação não deva ser encamínhads, dará conhe
cimento da decisão ao autor e solicitarA o pronun
ciamento da' Comissão competente, cujo parecér será
díscutido e votado na pauta da Ordem do Dia.

§ 2.° - Para emitir ,parecer. a Comissão terá
. prazo improrrogável de '6 (seis) dias.

CapUulo V

Das Moções
. .Art, 92 -, Moção é a proposição em que é

.sugertda a manítesteção da Câmara sôbre determi
nado assunto, aplaudindo, hipotecando solldariedade
ou apoio, apelando. protestando ou repudiando.

Art. 93 - Subscrita. no mínimo. por 1/3 (um
terço) dos VeJ;'eadores, a Moção, depois de lida, será
despachada à pauta da Ordem do Dia da -Sessão
OrdinAria seguinte, independentémente de pa_recer
de Comiss�o. 'para ser apreciada em discussão e

votação únicas.

Parágrafo único -� ,Sempre que requerida por
qualq�er. y..ereador e aprovadq pelo Plenário. a mo.;.
ção será previamente apreciada pela Comissão' com-
petente.

'

Capitulo VI
, \

'

Dos requerimentos
Art. 94 - Requerimento .é todo pedido verbal

ou escrito feito ao Presidente da C�mara ou por
seu intermédio, sôbre qualquer assunto, por .Verea-

'

\

dor ou Comissão.
'

ParAgrafo único - Quanto à competência para
deci'di-Ios, os requerimentos são de duas espécies:

I -_ sujeitos apenas à soberanA decisão do

Presidente;
II I' sujeitos, à deliberaeão do PlenArio.

'_

:

,
Art. 95 ...:. Serão de alçada do Presidente e

verbais os,. regue,rimentos que soficitem:
,

I - a palavra ou 8 desistência dela;
II - permissão para falar sentado;
IJI - 'po�se dt! Vereador ou suplente;
IV - leituta de qualquer matéria para conhe

cimento do Plenário;
V .. observânciá 'de disposição regimental;

,.

VI -, retirada pelo autor de- requerime�to ver

balou escrit9, ainda não submetido., à deliberação .

do Plenário;
. \

. VI� - retirada pelo autor de proposição com

parecer contrário ou sem parecer, aimda não subme
tida à deliberaçio do Plenário;

V!II - verificação de vo�ação ou de' presença;
IX -

. informações sôbre OI trabalhos ou a' pautl
/ da Ordem do Dia;

,

X ,. requisição de-"'documentos; processos,livros_
ou publicações existentes na Câmara s9bre proposi-
çlo em d:iscussão;

.

XI - preenchimento de lug ..r em Comissio;'
XII - justificatiV'a d. voto.
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Art. 96 - Serão de alçada do Presidente e

escritos' os requerimentos que "soltcítem
I - re�úQcia de membro da Mesa;
II - audiência de Comissão, quando .present�do

por outra;
III - designação de Comissão especíal para re

latar parecer no caso previsto no art. 55,' § 4.°;
IV - juntada oudesenttanhamentode documentos;
V - informações em caráter oficial sôbre atos

da M�sa o� da Câmara; ,
'

.

�I - votos de pezar por falecimento.
Art. 97, - Informandp a. Secretaria haver pe

dido anterior, formulado pelo mesmo Vereador, sôbre
o mesmo assunto e já respondido, fica 8 Presidência
desobrigada de fornecer novamente a providência
solicitada.

Art. 98 � Serão de alçade do Plenário. verbais,
e votados sem preceder discussão e sem encaminha
mento de votação.cos requerimentos ,que. solicitem:

I - prorrogação da sessão, de acôrdo com o art.lI7;
II - destaque de matéria para votação;
iII - votação por'_determínado processo; ,.,-

IV - encerramento de discussão, nos têrmos .

do art. 158.
.

Art. 99 - Serão da alçad8ao Plenário, escrito!',
discutidos' e votados os re9uerimentos que solícitem:

I - votos de louvor ou congratulações;
,

: II �,audiência de' Comissão sôbre assuntos em

pauta; .

�

III - inserção de documento em Ata;
IV - préferêncía para discussão de matéria ou

redução de interstício regimental para discussão;
V - retira'das de proposição já submetida a

discussão pelo.Ptenárto;
VI - informações solicitadas ao Prefeito ou.por

seu 'intermédio;
VII - informações' solicitadas a outras entidades

públíeas ou particulares;
VIII - convocação do Prefeito para prestar

informações em Plenário;
, IX - constituição de Comissões Especíaís ou

de Representação.
§ 1.0 - Estes requerimentos devem ser 'apre

sentados no Expediente da Sessão, lidos e encamí
nhados para as providências �olicitadas, se nenhum
Vereador manifestar intenção de díscutí-Ios; msní-

. festando qualquer Vereador intenção de discutir,
serão os requerimentos encsmínhados và Ordem do........

Dia da sessão seguinte, salvo se, se tratar de :-requ�e
rímento em regime de urgêncís., que será encami-
nhado 'à Ordem do Dia da mesma sessão. -,

.

" I

§ 2.°('....;.. A discussão do requerimento de urgên
cia proceder-se-á De m�$m8 "Ordem 'do IDia da mes

ma sessão; cabendo ao proponente e aos líderes

partidários 5 (cinco) minutos para manifestar os

mótivos da urgência ou sua, ímproçedência.
'

§
c

3.0 _ Aprovada 'a urgência, 8 discussão' e \

votação serão realizadas Imediatamente.

§ 4.° .:..... Denegada t(urgê!lcÍa, passará o reque
rimento para a Ordem. do Dia da sessão seguinte,
juntamente co� OI! requerimentos comuns.

§ 5.° - Os requerimentos de que tratam os inci
sos II, IV e' V dêsté artigo, serão tornados, sem efeito'

pelo -proposítor ou' pelo Presidente, sempre que
tenham perdido a oportunidade, não se consiãerando

�����.
,

§ 6.0 - O requerimento que solicitar inserção
em' Ata de documentos não oficiais somente será

aprovado, seta discussão, 'por 2/3 (deis terços) dos
Vereadores presentes,

.

-, Art.� 100 -
é

Durante a díscussão da pauta da
.

Ordem do Dia, poderão ser �8presentad08
.

reque�i
mentos que s,e refiram estritamente ao assunto OIS

cutido e que esterãosujeitos a deliberação do Plenário,
sem

.'

preceder discussã(); admitindo�.se, entretanto,
eneaminhamento de votação pelo proponente e pelos
lideres de repreflentações partidárias.

'

Art.' 101 �. Os requerimentos ou petições de
interessados não V·ereedore9, desd� qye nã__g.;...se reft

ram a assuntos estranhos às atribuições da Câmara
e que estejam r.edigidos em têrmos adequados,. serão
lidos no Expediente e encaminhados pelo PreSidente

ao Prefeito ou às Comissões. Caso contr(lrio, cabe
ao Presidente .mandar arquivá-los.

'Art. 102 � As representações de outras Edili

dades, solicitando a manifestação da Câmera sôbre

,qualquer" assUnto, serão lidas no-Expedieqte e enc�
minhadás às CoDíissões competentes, salvo requen
mento de _urgência apresentado na forma regimental,
cuja deliberação se ferá na Ordem do Dia da mesma

Sessão, na forma estabelecida no art. 99, § 2.°.

Parágrafo úoico' - O parecer da' Comissão
será votado na, Ordem do. Dia da

.

Sessão em

cuja pauta fôr lnclüído o process,o.

Capitulo VII
.

Dos Substitutivos e das Emendas
,

Art. 103 - Substitutivo é o projeto ,prese,o-:
t.edo por um VerelJdor

A

01,1 Comissão para substituir
outro já apresentado sobrê, o m_!!smo a&suntq.

Parágrafo úntcos-« 'Não é permitido ao Verea
dor apresentar substitutivo parcial ou maís de um

substitutivo a'o mesmo projeto.
'

Art. 104 - Emenda é a correção apresentada
'

�
.

um dispositivo de projeto de lei ou resolução..
Art. 105 - As emendas podem ser supressivas,

substitutivas, aditivas e modificativas. �

. § 1.� - Emenda supressiva é a que manda
<, suprtmís, em parte ou DO todo, o 'artigo do projeto,

, §, 2.° - Emenda substttutíva-é a que deve ser
colocada em lugar do artigo.

§ 3.° - Êmenda aditiva é.., a que deve ser

acrescentada aos têrmos do artígo.. '

§ 4.°, - Emenda modificativa é a que se refere

apenas à redação do artigo, sem alterar asua substância.
Art. 106 ,;,;. 'A emenda

�

apresentada a outra
emenda dencmíne-se sub-emenda.

Art. 107 - Não serão aceitos substitutivos,
emendas ou sub-emendas que não tenham relação
direta ou Imediata com a matéria da proposição
prtncípal.' c

§ 1.0 - O autor do Pr01e�Q que receber subs
titutivc ou emendas estranhos ao seu objeto -terâ .�

direito de reclamar contra a sua admissão, compe
tindo ao Presidente decidir sôbre !l reclamação. ./

§ 2.° - Da decisão do Presidente caberá re

curso ao Plenário, ã ser proposto pelo autor do -,

projeto ou do substitutivo ou emenda.
.

§ 3.0 - As emendas que, não se referfrem
diretamente à matéria do projeto serão destacadas

para constítuírem projetos autônomos, sujeitos -à
tramitação regimental.

.

'",
,Titulo IV
- Das Ses'sões
Capitulo I

, Da Sessão 'da Instalação.

,

Art. 108 - A Câmara Municipal instalar-se-á
no 1.0 dia de cada legislatura, em sessão solene, que
,se iniciará às 14 horas, presente a maioria de. seus
membros, sob 8 Presidência do Vereador mais idoso,
a fim de iniciarem os trabalhos.

\
§ /1.0 - Os Vereadores .presentes, legalmente

'diplomados, serão empossados àpós a leitura do com

promisso, 'feita pelo Presidente; nos seguintes têrmos:
«Prometo .guardar a Constituição da República

Federativa do Brasil e a Constituição do Estado de
Santa Catarína desempenhando leal e sinêeramente
o mandato a mim' ccníerído observando as Leis e

trabalhacdo pelo engrandecimento deste Município».
§ 2.° - Imediatamente depois da posse, os

Veréadores reunír-se-ão sob a Presidência do mais
idoso dentre os presentes. para. o . fim especial ,de
eleger -os membros da

.. MesJ.
Art. 109 - Procedida' a eleição da mesa, o

Presidente eleito convidará o Prefeito e Viee-PfefeF
to eleitos e diplomados" a prestar -compromj�.so de
lei e os declarará empossados nos, cargos., .)

CapitUlo II.
, 'Das Sessões em geral:

Art. 110 - As sessões da Câmara serão ordí-.
nárias, extraordinárias e solenes ou.....comemorattvas,
e serão públicas, salvo deliberação em contrário to-

j ma.da pela maícr ía absoluta da Câmara, quando
ocorrer motivo relevante.

Art. 111 - As sessões ordinárias da Câmara
'iniciar-se-Ao na primeira terça feira dos meses de
. fevereiro, maio, agôsto e novembro.

� f 1. ° Aa sessões ordinárias serão semanais, rea
.

lizando-se tôdss as Terças feiras, COm inicio às 17
horas, independentemente de convocação.

§ 2.° -:- Ocorrendo feriado ou ponto facultativo,
� realiz8r�se·ão no primeiro dia utial- lmediato�

Art. 112 -:- Será considerado recesso legislativo,
os/pe'riodos de 1.0 à 31 de julho e 20 de dezembro
à 10 ,de j aoeiro.

§ 1.0 - O -recesso legislativo será suspenst?
quando coincidir com o início do 1.0 a'no ou Fom o

término do último,_ 800 de cada legislatura.
.

.

§ 2.° '_ Nos períod�s de recesso legislativo a

Câríilrra só poderá reunir-se em sessão ,extraordinária.
,

Art. 113 - As sessões eiotraordinárias serão
.

convocadas 'pelo Prefeito, pelo Presidente ou' por
- deliberaçã_o da maioria dos Vereàdores; justificado o

motivo.
.

§ 1.° - Ú Pr!!sidente convocará a sessão, de
ofício, nos casos previstos nêste Regimento.
.•. § 2;° - AS'sessõesextraordinárias realizu"se-ão
em .qualquer .dia da semana é a qualqu.er hera, po
dendo também ser realizaliQ nos .domingos e feriados.

, § 3.° '- Serão convocados com anteceQência
míoima de 2 (dois) dias, salvo em caso de extrema
urgência C'omprovada.
/ § 4.° __- Somént� sE!lá consid:erado motivo

.

de
extrema urgência a discussão de maféria cujo adia::
mento torne inutil 8 deliberaç&o OU importe elJl
grave prejuízo à coletividade.'

.§ 5.°, - Os Vereadores serão convocado� por
escrito, e � quando houver, pela imprensa e rádio
oficiaIs.

..

\

§ .6.° - Para a pauta da ordem do dia da ses

são deverão os assuntos ser predeterminado no ato
de convocação, não podendo ser tratado assuntos
estranhos.

.
§ 7.° - O tempo de Expediente ser,á reservado

exclusivamente à discussão
I
e votação da Ata, da

matéria recebida do prefeito e de diversos. '

§
.

8.° - O Prefeito poderá convocar diretamen
te os Vereadores para as sessões extraordinárias d�
sua iniciativa, quando nessa providência fôr omissa
a ,Mesa da Câmara.

Art; 114 .;.... O Presidente convocará, tôda vêz
<,

que se fizer . necessário, sessão extraordinária para
deliberar com preferência sôbre proposições de ini
ciativa dos Senhores Vereadores, de acôrdo com o

que preceitua o _art� .32 dêste Regimento Interno.
'

Art. 115 - As sessões solenes ou comemo

rativas serão convocadas pelo Presidente ou por
deliberação da _Câmara, para o fim específico que
lhes fôra determinado. ,', /

, Parágrafo único - Estas sessões poderão ser

realizadas fora do recinto da Câmara e não haverá
expediente, sendo dispensadas a leitura da Ata e a

verificação de presença, não havendo tempo deter-
.

minado para encerramento. n

Art. 116 - Será dada ampla publicidade às
sessões da Câmara, facilitando-se' o trabalho da im
prensa, publicando-se a pauta e o resumo dos tra
balhos no jornal oficial e irradiando-se os debates
pela emissora 'oficial, quando· houver., "

)
.

§ ,l.o _ O jornal oficial da Câmara é o quê
vencer a licitação para divulgação dos atos cflcíais
do E�ecutivo.

"

§ 2.° - Emissora oficial é a que vencer a lici
tação para transmissão das sessões ao' Legísletívo.

Art. 117 - Executadas as solenes ou comemo
ratívas; a8 sessões terão a duração máxima, de 2'

'_ (duas) horas, podendo ser prorrogadas por iniciativa
do

. Presidente c
ou a pedido de qualquer Vereador,

àprovado pelo Plenário. .> -.

§ 1.0 - O pedido de (prorrogação' 'sérá psra
tempo determinado ou para terminar li discussão de i

proposição em debate; não podendo ser discutido ou

eneaminhado à votação.' \

.

§ 2.° - O prazo mínimo de pedido de prorro-
gação -é de 10 (dez) minutos.

'

§ 3.0 - Os requerimentos de prorrogação so
mente poderão ser apresentados a partir de 10 (dez)
mínutos 'antes do término da Ordem do Dia' e, nas

prorrcgações concedidas, a partir de 5 �c!!lco) minutos

Iantes de esgotar-se o prezo prorrogado, alertado o

Plenário pelo Presidente.
Art. 118 - As sessões compõem-se de duas

partes: Expediente e' Ordem do Dia. (' IParágrefo único - Não havendo maia matéria
sujeita à deliberação do Plenário na Ordem do Dia,
poder�o '08 Vereadores falar em Explicação Pessoal, .1Art. 119 - A hora de íníeío dos trabalhos, por
determinação do Presidente, o Secretário d� Câmara
fará a Chamada dos Vereadores; confrontandc, com jo livro de presença.

'.. '

.

_ §' 1.0 - A Chamada dos 'vereadore's '"

se f,arâ
'<, pela ordem alfabética dos seus nomes parlamentares,

comuntcados ao Secretário.

§ 2.° - Verificada a presença de J/3 dos mem
bros da Câmara" o Presidente abrirá a sessão. Caso
cóntrário, aguardará durantê' 30 minutos. Persistindo
B falta de «quorum» 6 sessão não será aberta, la
vrando-se,' no fim da ate, têrmo de ocorrência, que
�ã'o dependerá de aprovação.

§ 3.° _. Não havendo número para deliberação,
o Presidente, depoís de terrmnadoa (IS debates da
matéria constante da Ordem do Dia, declarará encer
fados os trabálhos. determinandn a lavratura da /atâ
da sessão,

'

�

Art, 1-20 -- Duran'te as sessões sOmente. OE!

Vereadores poderão permanecer no'recinto do Plen,ária.

§ 1.° - A -critério do Presidente, serão co��o�
cados os �ncionários da Secreta'ria necessárjos ao

andamento dos trabalhos. �'

§ 2.° _ A convite do Presi�ente, por iniciativa
própria ou sugestãÇ) de qualquer Vereador, poder�o
assistir aos trabalhos,

.

no recinto do P}@.ná!'io, auto
ridades públicas federais, estaduaIs ou municipais,
personalidades que se resolva homenagear- e repre
sentantes credenciados da Imprensa e do Rádio, que _v

terão lugar res'ervado para ê8s� fim.
. '.-

�Bpitulo, III. _,

Das Sessões Sec,etas
Art. 121 - A Câmara realizará sessões- secre;'

tas por deliberaçii'o ". tomada pela' maioria absoluta,
quando oéorrer motivo,relevante.

. § 1.0 .- Deliberada a sessão secreta, ainda que
para realizá-la ,se deva interromper a sessão públic8�
o . Presidente determinará a retirada do recinto a

todos, os Ilssistent.es, ass!m como 80S funcionários da
Câmara e a08 representantes da Imprensa e :Ráàio;

§ 2.° - Iniciada a sessão secreta, 8 Câmar�
deliberuá, preliminarmenté, se o objetivo proposto
deva. conth:iuar a

.

ser tratado �ecretamente, caso

\:o'ntrário a seesão tornar-se-á pública.
'
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§ 3.° - A Ata será lavrada pelo Secretário e,
lida e aprovada na mesma sessão, será lacrada e

arquivada, com rótulo datado e rubrícado pela Mesa,

§ 4.° -'As Atas assimlaeradaa só poderão ser

reabertas para exame em sessão secreta, sob pena
de responssbtltdade civil e criminel.

§ 5.° - Antes de' encerreda a sessão, a Câ
mara resolverá, após discussão, se a matéria dsba- ,

tida deverá ser publicada, no todo ou em parte.

CapUulo IV
Do Expediente

Art. 122 - O Expediente terá a duração ím
prorrogável de uma hora,' a partir' da hora fixada
para o início da sessão, e se destina à sprovaçâo da
Ata da sessão anterior à leitura resumida de matéria
oriunda do Exécutivo ou de outras orígens e à apre
sentação de proposições pelos. Vereadores.

Art. 123 - Aprovada a Ata, O' Presidente
determinará ao. Secretário a leitura da matéria do
Expediente-; bbedecendo à seguinte ordem:

I - expediente recebido do Prefeito;
II ; expediente recebido de diversos;
III - expediente apresentado pelos Vereador..es.

§ 1.0 - As propcsiçõea dos Vereadores deverão
ser encamíbhadaa, até a hora da sessão, 80 Diretor
da Secretaria da Câmara e por êle serão recebidas,
rubricadas e numeradas. para entrega 80 Presidente
no Ioíelo da sessão.

�

§ 2.° - Na leítura dessas proposições, obede
cer-se-á à seguinte ordem:

I - projetos de Resolução:
II - projetos de decreto legislativo; .

III - projetas de lei;
IV - requerimentos em regime de urgêncle:
V .; requerímentos comuns;
VI - moções;
VII - indicações.

§ 3.° - Encerrada 8 leitura, das proposições,
nenhuma n.atêría poderá ser apresentada, ressalvado

- o caso de extrema urgência, reconhecida pelo PIe·
nárío, verffícado o disposto no § 4.° do art. 113.

§ 4.° - Dos documentos apresentados no Ex
pediente serão dadas cópias, quando solicitadas
pelos interessados.

,

§ 5.° - As proposíções apresentadas seguirão
9S normas dos capítulos seguintes sôbre a matéria,

Art. 124 - Terminada a leitura da matéria em

paute, o Presidente verif:cará o tempo restante do

Expediente, que deverá ser dividido em duas partes
íguaís, dedicadas, respectívamente, ao Pequeno e -ao
Grande Expediente. f

§ 1.0 - As íoscrtçõ-s dos oradores pera o

Expediente serão feitas em listRs especial; de próprio _

punho ou· pelo 1.0 Secretário.
.

§ 2.° - O Vereador que, inscrito para falar,
não se achar presente na hora em que lhe fôr con

cedida a palavra, perderá a vez e só poderá insere
Ver-SE! novamente em último lugar na lista organizada.

Art. 125 - Dureate o Pequeno Expediente os

Ve,resdores inscritos em lista especial terão a palavra
pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutos/para breves
comunicações ou comentários sôbre .ê' a

'

matésia
epresentade.

�

§ }.o _ No Pequeno 'Expediente, enquanto o

orado: inscrito estiver Da tribune, nenhum Vereador
poderá pedir a palavra- «pela ordem �; a não ser para
comunicar ao Prestdente que o orador ultrapassou

-

o prezo regimental que lhe foi concedido.
_

§ 2.° -- O tempo restante do Pequeno Expe
diente, inferior a 5 jcinco) minutos, será incorporado
ao Grande Expediente. <�

Art. 126 - No Grande Expediente, 08 Verea
dores inscritos em lista própria terão a palavra pelo
prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, para tratar de
assuntos de interêsse público. _

Perâgrafo úníco - Ao orador que fôr inter
rompido pelo encerramento da hora do Expediente,
será assegurado o direito ao uso da palavra em
primeiro lugar na sessão seguinte, para completar o

tempo concedido na sessão anterior.

Capitulo V
Da Ordem do Dia

Art. 127 - Findo o Expediente, por se ter

esgotado o tempo. ou por falta de oradores, e decor
rido o intervalo regimental, tratar-se-á da matéria
destinada & Ordem do Dia.

§ 1.0' - Será realizada a verificação de presen
ça e a sessão sõmente prosseguirá se estíver pre
sente a maioria absoluta das Vereadores.

§ 2.°·_ Não se verificando o quorum regimental,
o Presidente aguardará 5 �cim�o) minutos, antes de
declarar encerrada a sessão.

Art. 128 - Nenhuma proposição. poderá ser

posta em discussão sem que tenha. sido incluída na

Ordem do, Dia, com antecedência dEi 24 (vinte e

quatro) hora� do inicio d!.\ sessão.

§ \.0 _ A Secretaria fornecerá aos Vereadores
interessados cópias das proposições e pareceres,
dentro do interstício estabelecido nêste ertigo..

§ 2'.0 - Não se aplicam as diBposiçõ�s dêste

artigo e do par�grafo anterior, à6 sessões extraordiná-

rias convocadas em regime de urgência, e os reque
rimentos a que se refere a ressalva contida no §
1.0 do art. 99 dêste Regimento Interno.

Art. 129 - O Secretário lerá a matéria que
se .houver de discutir e votar, podendo 8 leitura ser

dispensada a requerimento aprovado pelo Plenário.

Art. 130 - A votação da matéria proposta
será feita na forma determinada no cepítulo dêsts
Regimento referente ao assunto.

Art. 131 - A organização da pauta da Ordem
do Dia obedecerá a seguinte classificação:

I - projeto de lei de iniciativa do Prefeito,
para os quais tenha sido solicitada ( urgência;

II - requerimentcs apresentados nas sessões
anteriores e na própria aessão em regime de urgência;

III - projetas de., lei de iniciativa do Prefeito,
sem a solícítação de urgência;

IV - projetos de resolução, de decreto legisla
tivo e de lei;

V - recursos;
VI - requerimentos epresentsdos nas sessões

anteriores ou na própria sessão;
VII - moções apresentadas pelos Vereadores na

sessão anterior;
VIII - pareceres das comissões sôbre Indicações;
IX N moções de outras Edilidades.

Peragráfo único - Na inclusão de projetos, na.
Ordem do Dia, observar-se-à a ordem de estágio da
discussão: Redação Final, Segunda e Primeira discussão,

Art. 132 - A disposição da matéria da Ordem
do Dia só poderá ser interrompida ou alterada por .

motivo de urgêncíe, preferência, adiamento ou vistas,
solícítadas por requerimento apresentado no inicio
da Ordem do Dia e aprovado pelo Plenárlo.

Art. 133 - Esgotada a Ordem do Dia, G Pre
sidente anunciará, em têrmos gerais, a Ordem-do Dia
da sessão seguinte, concedendo, em seguida, a pala
vra em Explicação Pessoal.

Art. 134 - -A Explicação Pessoal é destinada à
manifestação d� Vereançr sôbre atitudes pessoais
assumidas durante a sessão ou no exercício do'mandato.

Art. 135 - A inscrição pare- falar fi!m Explica
ção Pessoal será solicitada durante s sessão e aDO

tada cronologicamente pelo Secretário, não podendo
o orador desviar-se da finalidede nem ser aparteado;
em caso de infração será o Infrator advertido pelo
Presidente é terá a palavra cassada.

Art. 136 - Não havendo mais oradores para
falar em Explicação Pessoal, o Presidente declarará
encerrada a sessão.

. "

Art. 137 - A requerimento -subecrfto, no mí-
nimo, por um têrço dos Vereadores, ou de ofício
pela Mesa, poderá ser convocada sessão extraordi
nária pata apreciação de remanescente de pauta de
seesio ordinéria.

CapUulo VI
Das Atas-

Art. 138 - De cada Sessão da Câmara lavrar
se-á Ata dos trabalhos, contendo sucintamente os

assuntos tratados, a fim de ser submetida ao Plenário.

§ }.O _ As proposições e documentos spresen-
.

tados em Sessão serão indicados apenss com a

declaração do objeto a que se referirem, salvo reque
rimento de transcrição integral aprovado pela Câmara. '

§ 2.° - A transcrtção de declaração de voto, flita
_ por escrito e em têrrnos concisos e regimentais, d\!ve

. ser requerida ao Presidente, que não poderá negá-la.
Art. 139 - A Ata da sessão sntertor ficará à

dispcaíção dos· Vereadores pua verificação S (oito)
horas antes do inicio da Sessão; ao ínícíar-se a Ses
são com número re�iment!ll, o Presidente submeterá
a ,Ata à díscussão e votação. �

§ 1.0 - Qualquer Vereador poderá requerers
leíture da Ata no to�o ou em parte; a aprovação do

requerimento só poderá ser feita por 2/3 (dois- terços)
dos Vereadores presentes,

.

§ 2.° - Cada Vereador poderá falar uma vez

sôbre a Ata para pedir a sua rétificação ou impugná-la.
§ 3.° - Feita a impugnação ou' solicitada a

retificação da Ata, o Plenário deliberará a respeito;
aceita 8 impugnação, será a mesma retificada, eu

lavrada uma nova Ata, quando fôr o .caso,

§ 4.0 - Aprovada a Ata, Será assinada pelo
Presidente e pelos Secretários.

Art. 140, - A Ata da última sessão de cada
legislatura. será redigida e submetida à aprovação,
com. qualquer número, aotes de encerrar-se a sessão.

Titulo V
Dos Debates e Deliberatôes

CepUulo I
Do

�

Uso da· Palavra
Art. 1'41 - Os debates deverão realizar-se com

dignidade e ordem, .cumprindo aos Vereadores
atender as seguintes determinações regimentais
quanto ao uso da palavra:

I - exceto o Presidente, deverão falar em pé,
salvo quando enfêrmó solicitar autorização para
falar sentado;

II - dirig!r�se sempre ao Presidente ou à Câ
mara, voltado para a Mesa, 8alvo quandó responder

a aparte;
III - não usar da palavra sem 8 solicitar,_e sem

receber c:fnsentimento do Presidente;
IV - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador

pelo tratamento de 'Senhor ou Vossa Excelência.

Art. 142 �- O Vereador só poderá falar:'

I - para apresentar 'retificação ou impugoação
da Ata;

II-4. no Expediente, quando inscrito na forma
regimental;

III - para discutir matéria em debate;
IV - para apartear, na forma regimental;
V -' para ·levantar questão de ordem;
VI - para encaminhar 8. votação, nos têrmos

do art. 172;
VII - para justificar a urgência d-e .requerlmen

to, nos têrmos do art. 99, § 2.0;
VIII - para justificar o 'seu voto;

� IX • para explicação pessoal, nos têrmos do
art. 134;

. \
X - para apresentar requerítnento, nas formas

dos arts. 95 e 98.

Art. 143 - O Vereador que sclícítar+a palavra
deverá, inícialmente, declarar a que título do artigo
anterior pede a palavra, e não poderá:

I - U6aF a palavra com finalídade diferente a

alegada para a 'solicitar;
II - desviar-se da matéria em debate; .

III - falir sôbre matéria vencida;
IV - usar de linguagem Imprópria;
V - ultrapassar o tempo que lhe permitir;
VI - deixar de atender às advertências do

Presidente.
Art. 144 -'O Presidente solicitará ao orador,

por iniciativa própria ou a pedido de qualquer Ve

reador, que Interrompa o seu discurso nos seguiotes
câsos:

.

I - para leitura de requerimento de urgência;
II - pera comunicação importante à Câmara;
III - para recepção de 'visitantes;
IV - para votação de requerimento de pror

rogação da Sessão;
V - para stender a pedido da palavra "pela

ordem", para propor questão de \Q-rdem regimental. ....

Art. 145 - Quando mais de um Vereador
solícítar a palavra, simultaneamente, o Presidente a

concederá obedecendo a seguinte ordem de prefe
rência:

I - ao autor:
II . ao ,eia tor; .

III - ao autor da emenda.

'Parágrafo único: - Cumpre ao Presidente dar
II palavra alternadamente a' quem seja pró ou' con

tra. a matéria em debate, quando não prevalecer a

ordem determinada no artigo.
.

Art. 146 - Aparte é a 'interrupção do orador.
para indagação ou esclarecimente relativo à matéria
em debate.

.

§ 1.0 - O aparte deve ser em têrmos corteses
e

.

não pode exceder a 1 (um) minuto.

§ 2.0 - Não são permttidos apartes' paralelos,
-

.sucesstvcs ou sem licença expressa do orador.

§' 3.0 .,... Não é permitido apartear ao Presíden
te nem 80 orador que fala "pela ordem", em Expli
cação' Pessoal, para encemínhsmento de' votação ou

declaração de voto.

§ 4.0 - O aparteante deve permanecer em pé
enquanto aparteia e ouve ja resposta do aparteado .

§ &.0 _ Quando o orador nega o direito de

apartear, não lhe é· permitido dirigir-se diretamente

aos ;Vereadores presentes.
Art. 147 - O Regimento estabelece OS seguin

tes prazos aos oradores- para o uso da palavra:
I - 5 (cinco) minutos para apresentar retifica

ção ou impugnação da Ata;
II - 5 (cinco] minu tos para falar no Pequeno

Expediente; (

III - 30 (trínte) minutos para falar no Grande

Expediente;
IV - 2 (dois) minutos pata falar "pela ordem"; .

V-I (um) minuto para spsrtear; v

VI -5 (cinco) .mínutos para encaminhamento
de votação;

VII - 2 (dois) minutos para justificação do voto;
VIII - 5 (cinco) minutos para falar em Expli

cação Pessoal;
�X - 5 (cinco) minutos para discussão de projetos.

,

Parágrafo único -:- Não prevalecem os prazos
� estabelecidos neste artigo, quanto o Regimento

explicitamente assim o determinar.

Art. 148 - Questão de Ordem é tôda dúvida
levantada. em Plenário quanto à interpretação do

Regimentoí sua aplicação ou sua legalidade.
§ 1.0 - As questões de ·ordem.' devem ser for

muladas com clareza e com a indicação precisa das

disposições regimentais que se pretende elucidar.
.,,-

§ 2.0 - Não observando o proponente o dis

posto neste artigo, poderá ó Presidente cassar-lhe a

palavra e não tomar em consideração a questão
leyantada.

Art. 149 -' Cabe ao Presidente resolver sobe
ranamente as questões de ordem não sendo lí.cito a

L
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qualquer Vereador opor-se-á decisão ou criticá-la
na sessão em que fôr requerida.

Parágrafo único '_ Cabe ao Vereador recurso
da decisão, que será encaminhada à Comissão de
Legislação e Justiça, cujo parecer será submetido ao

Plenário.
.

.

Art. 150 - Em qualquer fase. da sessão pode-
rá o Vereador pedir a palavra «pela ordem» para
�azer reclamações quanto à aplicação do Regimento.

CapUulo II
Das Discussões

Art. 151 - Discussão é a fase dos trabalhos
destinada aos debates em Plenário.

"

§ 1.0 _ Os projetos de lei e de resolução de-

verã� ser submetidos obrigatoriamente, a duas dís
cussoes e redação finai.

§ 2.° - Terão apenas uma discussão:
I - os projetes de decréto legislativo;
II - a apreciação' do voto pelo Plenárío;
III - os recursos contra atos do Presídeate;
IV - os requerimentos, moções e indicações

sujeitos a debate, de acôrdo com os arts. 99, 93, �

parágrafo único e 91, § �.o dêste Regimento. '

§ 3.° � Havendo ,mais de uma preposição sô-
\

bre o mesmo assunto, â discussão obedecerá a ordem
cronológica de apresentação,

Art. 152 - Na primeira discussão, debater-se-á
cada artigo do projeto separadamente.

,

§ 1.0 - Na fase da discussão é permitida a

apresentação de substitutivos, emendas e sub-emendas.
, § 2.� - Apresentado o substitutivo pela Comis

são competente ou pelo próprio autor, será discutido
preferencialmente em lugar do projeto, sendo o

substitutivo aprasentado por outro Vereador, o Ple�
nário, deliberará sôbre ii suspensão da discussão para
envio à Comissão competente.

§ 3.° - Deltberando o Plenário O prossegui
mento da discussão, ficará prejudicado o substitutivo.

§, 4.° - As" emendas' e sub-emendas sedo

aceitas, discutidas e, se aprovadas, o projeto, com
as emendas, serão encaminhados à Comissão de Re
dação de Leis, para ser de nôvo redigido conforme
o aprovado.

.

�
\

§ 5.° _ A emenda rejeítada em primeira dls

,cussão não poderá ser renovada na segunda.
§ 6.° - A requerimento de qualquer Vereador,

aprovado pelo Plenário, :poderá o projeto ser discu
tido englobadamente.

Art., 153 - Na segunda dis�ussão, debater-se-á
o projeto englobadamente.

§ 1.0 - .Nesta .Iase de discussão é permitida a

apresentação de emendas' ou sub-emendas, não po
dendo "ser apresentados substitutivos.

§ 2.° ..:::.. Se houver emendas aprovadas, o pro
jeto, com as emendas, será encaminhado, à Comissão
de Redação e Leis, para redigi-los na devida forÓIa.

.§ 3.° _' Nãoé permitida a realização de segun
da discussão de um projeto na mesma sessão em

que se realizou a primeira -.

Art. 154 _ A urgência dispensa as exigências
regimentais, salvo a de número legal e a .de parecer,
para que determinada proposição �eja apreciada ...

§ 1.0 - O parecer poderá ser dispensado no caso
de sessão extraordinária convocada por motivo de
extrema urgência (art. 113, § 4.°, do Regimento).

§ 2.0 - ,A concessão dà urgência dependerá de

apresentação de requerimento escrito, que somente
será submetido à apreciação do Plenário se fôr apre
sentado com a necessária justificativa e nos seguin
tes casos:

I - pela Mesa, em proposicão de sua autoria;
Ir - por Comissão, em assuntode sua especialidade;
IIi - por um (1) têrço dos Vereadores.

Art. 155 � Preferência é a primazia na discus

são de uma proposição sôbre outra, .requerida por
. escrito e aprovada pelo Plenário. I

Art.156 - O· adiamento da discussão de qual
quer proposição será sujeito à deliberação do Ple

nário e somente poderá ser proposto durante a

discussão da mesma.,
.

. I

§ }.O _ A apresentação do requerimento não

pode interromper o orador que estiver com a pala
vra e deve ser' proposta para tempo determínadcr;
não podendo ser aceita se a proposição tiver sido
declarada em regime de urgência.

'

§ 2.0 - Apresentados 2 (doís) ou mais reque
,

rimentos de adiamento, será votado de preferência
o que marcar menor prazo.

Art. 157 _ O pedido de vista para estudo será

requerido por qualquer Vereador e deliberado pelo
Plenário apenas com encaminhamento de votação,
desde que a proposição não tenha sido declarada em

regime .de urgência.
Parágrafo único - O prazo máximo de vista

é de 10 (dez) dias.

Art. 158 _ O encerramento da díscussão de

qualquer proposição dar-se-á pela ausência de ora

dores, pelo. decurso' dos prazos regimentais ou por

requerimento aprovado pelo Plenário.

§ i.o _ Somente será permitido requerer o

encerramento da discussão, após terem, falado um
,

. \'
Vereador favorável e um contra, entre os quais o

autor, salvo desistência expressa. :

§ 2.° - A proposta deverá partir do orador

que estiver com
_
a palavra, perdendo êle a vez de

falar se o encerramento fôr recusado,

'§ 3.0 _ O pedido de .ence�ramento não é su

jeito a díscussão, devendo ser votada pelo Plenário.

CepUulo III
Das. Votações

Art. 159 - As deliberações, excetuados os casos

previstos na Constituição do'Brasil, e na legislação
federal e estadual competente, serão tomadas por
maioria simples de votos, presente, pelo menos, a

maioria, absoluta dos membros da Câmara.
Art. 160 - Depende do voto favorável de, no

mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara
a autorização para:

I - outorgar a concessão de serviços públicos;
II - outorgar o direito real de concessão de uso

de bens imóveis;
III - alienar .bens imóves;
IV - adqutrlr bens por do�ção com encargos;
V - contrair empréstimo de particular;
VI - aprovação e alteração do plano diretor.-
Art. 161 - Dependem de voto favorável da

.maíorra absoluta dos membros da Câma�a à apro
vação e as .alterações da� seguintes normas:

"

I - Regimento Interno da Câmera;
II - Código de obras ou de edífícações;
III - Estatuto dos Servidores Municipais;
IV - Código Tributário' do Município.
'Art.162 - Nas deliberações da 'qâmara o voto

será público, salvo proposta em contrário de qualquer .....

de seus membros, e aprovada pela maioria.

§ '1.0 - O voto será secreto; nos seguintes casos:'
I - eleição da Mesa;
II ,- deliberação sôbre as contas do Prefeito e

da Mesa;
III - julgamento dó Prefeito, Vice-Prefeito I e

Vereadores;
,

IV - deliberações liôbre vetos; I

V - destituição dos componentes da Mesa;
VI - concessão de titulos de cidadão honorário

ou qualquer outra honraria;
VII - aprovação, pela Câmara Municipal, de nomes

indicados pelo Prefeito para preenchimento de car-

gos de intendente. ,"
§ 2.° - As deliberações constantes dos incisos

IH e VI do parágrafo anterior, 'se,rão aprovadas
quando obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos, dos
membros da Câmara,

Art. 163 - Os processos de votação são 3

(três): simbólico, nominal e secreto.
.

Art. 164 _ O processo simbólico praticar-se-á
conservendo-se sentados os Vereadores que aprovara
e levantando-ee os que desaprovam a proposição.

§ 1.0 - Ao anunciar o resultado da 'votação o
�

Presidente declarará quantos ,Vereed.o,res votaram
favoràvelmente e em contrário. ,

§ 2.° .:... Havendo dúvida sôbre o resultado. o

Presidente pode pedir aos Vereadores que se maní
festem novamente.

§ 3.ó _ O processo simbólico. será. a regra
geral para as votações, somente sendo abandonado
ppr

.

disposlcão legal ou a" requerimento aprovado
pelo Plenário.

§ 4.° - Do resultado de votação simbólica
qualquer Yereador poderá requerer verificação me-

diante votação nominal.
\ .

Art. 165 - A votação nominal será feita pela
chamada dos presentes pelo Secretário, devendo os

. Vert'adores responder SIM ou NÃO, conforme forem
favoráveis çU1 contrários à proposição.

Art. 166 - O Presidente proclamará o resultado,
mandando ler os nomes dos Vereadores que tenham
votado SIM e dos que tenham votado NÃO.

Art. 167 - O p'residente da Câmara só terá
direito a voto na eleição da Mesa, nas votações se

cretas, quando a mátéria exigir «quorum» de 2/3
(dois terços) e quando houver empate, aplícando-se
o mesmo principio 80 Vereador que substituir o

Presidente, durante a substituição.
Art. 168 - Ás votações devem ser feitas logoj

apôs o encerramento da discussão, só interrompeu
do-se po!_jalta de número.

Parágrafo único - Quando esgotar-se o tempo
regimental da sessão e 8 discussão de uma, proposi
ção já estiver encerrada, considerar-se-á a sessão

prorrogada "até ser concluída a votação da matéria.

Art. 169 _ Na primeira discussão a votação
será feita artigo por artigo; ainda que o projeto
tenha sido discutido englobad'8mente.,· ".

Parágrafo único � A ;'otação será feita após
o encerramento da discussão de cada artigo.

Art. 170 - Na segunda discussão, a votação
será feita sempre englobadamente, salvo quanto às
emendas que serão votadas, uma a uma.

Art. 171 ...:.. Terão preferência para 'votação as

emendas supressivas e as 'emendas e substitutivos
oriundos das C0l!li�sões.

'

Parágrafo único - Apresentadas duas ou mais
emendas sôbre o mesmo artigo ou ,parágrafo, será

admissivel requerimento de proferêncía para a vota

ção da emenda que melhor adaptar-se ao projeto,
sendo o. requerimento votado pelo Plenário, sem

proceder discussão.
Art. 172 - Anunciada uma votação, poderá o,

Vereador pedir a palavra para encaminhá-la, ainda

que se trate de. matéria não sujeita a. discussão, a

menos que o Regimento e�plicitamente o proíba,

CapUulo IV
Da Redação- Final '

Art. 173 � Terminada a fase de votação, será
o projeto, com, as emendas aprovadas, enviado à
Comissão de Redação e Leis para elaborar a redação
final, de acôrdo com o deliberado,

.

Parágrafo único - Independe de parecer da
Comissão de Redação de, Leis os projetos:

I - da Lei Orçamentária;
.

II - de Decreto Legislativo;
III - da Resolução reformando o Regimento Interno.
Art. 174 - O projeto com o parecer da Co

missão ficará pelo prazo de 3 (três) dias na Secre
taria da Câmara, para exame dos Vereadores.

Art. 175 - Assinalada' incoerência ou' contra
dição na redação, poderá ser apresentada na Sessão
imediata, por 1/3 (um têrço) dos Vereadores, no mí

nimo, emenda modificativa, que não altere a subs-
tância do aprovado.

.'

Parágrafo único - A emenda será votada na

mesma Sessão e, se aprovada,. será imediatamente
retifícade a redação final pela Mesa.

Art. 176 - Terminada a fase de votação, es

tando pera esgotar-se OH prazos previstos por êste

Regimento e pela 'legis�8ção competente, para a tra

mitação dos, 'projetos da Câmara, a redação final
será feita na' mesma sessão pela' Comissão, com 8

maíorfa de seus membros, devendo o Presidente
designar outros membros' para a. Comissão, que
ausentes do Plenário os titulares.

.

n

Capitulo V
Da Sanção, do Veto e da Promulgação
Art. 177 - Ap�ovado um projeto de lei na

forma regimental, será' êle, no prazo de 1 O �dez,
dias, enviado ao Prefeito que, em igual prazo, deverá
ssncíoná-Io e promulgá-lo.

§ . 1.0 - 0& originais das leís, antes de serem
remetidos· ao Prefeito, serão registrados em livro
próprio e arquivados na Secretaria da Câmara,

§ 2.° - Decorrido ,.0 prazo sem manifestação
do Prefeito, considerar-se-â sancionado o projeto,
sendo obrigatória a sua ímedíata , promulgação pelo
Presidente da Câmara, sob pena de responsabilidade.

I
.

Art. 178_ - Se o Prefeito considerar o, projeto'
inconstitucional, ilegal ou eontrárío ao interêsae pú
blico, poderá vetá-lo, comunicando dentro de 48
'(quarenta e oito) horas, ao Presldente da Câmara e

sua deliberação.
'

§ 1.° - O veto; obrígatõríercente justificado,
,poderá ser total ou parcíat, devendo nêste caso,
a�rang,er o te�to do artigo, parágrafo, íneíso, item,
numero ou alinea.

,
'

§ 2.° - Recebido o Veto pela Câmara, 'Será
encaminhado à Comissão de -Legísleção e Justiça,
que poderá solíçítar a eudíêncía �e outras ComiBsões.

§ 3.° - As comissões tem o prazo conjunto de
10 (dez) dias para 8 manifestação. .

'

, ,§ 4.° - Se a Comissão de 'Legislação � Justiça
não se pronunciar no prazo indicado, a Mesa incluirá
a proposição na pauta da Ordem .do Dia da Sessão
imediata, independentemente do parecer.

.

Art. 179 - A apreciação, do veto se'rá feita
em ums única discussão. e votação; a discussão se

fará englobademente e a votação poderá ser! feita
-

por partes, se requerida e eprovade pelo' Plenário.
Art. 180 - A aprecíaçãc doveto pelo Plenário,

deverá ser feita dentro de 45 (quarenta e cinco) dias
úteis 'de seu recebimento pela Câmara, consideran
cio-se acolhido: o veto que não for apreciado nêsse
prazo.

.

Parágrafo' único _ O prazo a que se refere
este artigo, não corre durante o recesso da Câmara.

. A-rt. 181 - Rejeitado o veto, as diÍlp�sições
aprovadas serão promulgadas, pelo Presidente da
Câmara, dentro de 10 (dez] dias, com o mesmo nú
mero de lei municipal � que pertencem, entrando em'
vigor na data em que forem publícadas.

.

Art. 182 - As resoluções e os decretos legis
lativos serão promulgados pelo Presidente da Câmara
e referendados pelos Secretários.

,

Art. 183 - A fórmula para
lei, resolução ou decreto legislativo
da Câmara é a seguinte:

. «O Presidente da Câma.fa Municipal de Major
Vieira

Faço saber que, 8 Câmara Municipal aprovou
li eu promulgo a (o) seguinte... .

Lei, Resolução ou Decreto Legislativo».
TUulo VI

Do contrôle Financeiro
CapUulo I
Do Orpamento

Art. 184 ...... Recebido do Prefeíto o proj'eto de

promulgação de
pelo Presidente
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Lei Orçamentária, .dentro do prazo legal, o Presi
dente provldenclsrá cópias e mandará distribuir aos

Vereadores, enviando-as à Comissão de Finanças e

Orçamento;
� Pàrágrafo único - A Comissão de Finanças

e Orçamento' tem o prezo' de 10 (dez) dias para
exarar parecer.

.

Art. 185 - Na primeira discussão serão apre-
seutadaa emendas pelos Vereadores presentes à ses

são, observado o disposto no art. 65, § 1.0, da
. Constituição do Brasíl ..

§ 1.0 - Na primeira' discussão os autores de
emendas podem falar 5 (cinco] minutos sôbre cada
emenda para justificá-Ia. .

§ 2.° - A Comiseãc tem o prazo de 10. Qdez)'
díss para exarar seu parecer sôbre as emendas.

. § 3.° - Oferecido o parecer, será publicado
e dístrfbuído por cópia aos Vereadores, entrando o

projeto para a Ordem do Dia da sessão imediata
mente seguinte.

Art. 186 - Na segunda discussão, serão vota

das, após o encerramento da discussão, primeirlimente
as emendas, uma -8 uma, e. depois O projeto:

Ad. 187 - Aprovado 'O projeto com as emen

das, voltará à Comissão de Finanças e Orçamento)
que terá o prezo de 5 (cínco] dias para colocá- las
na devida ordem.

.

I

, Art. 188 - As sessões em que se discute o orça
mento terão a Ordem do Dia reservada a esta matéria
e o Expediente ficará reduzido a 15 (quinze] minutos.

§ 1.0 - Tanto em primeira como em segunda
discussão, o Presidente, de oficio, prorrogará as

sessões até a díscussão e votação da matéria.
"

§ 2.° - A Câmara funcionará, se necessárío,
em sessões extraordinárias de modo que o Orçamen
to seja discutido e votado dentro da prazo legal
�Art. 124 LeI Orgânica).

'

Art. 189 - 'Não serão objeto de deliberação
emendas ao projeto de lei do orçamento de que
decorra:.' .'

I • aumento da despesa global ou de cada ór
gão, fundo, projeto ou programa, ou as que visem
8 modificar o seu, montante, natureza e objetlvo
(Constituição do Brasil, art. 65, § 1.0);

II - alteração da dotação solicitada para as

despesas de custeio, salvo quando provada, neste
ponto, a inexatidão da proposta. ".

, III - conceder dotação para ínícío de obra cujo.
projeto não esteja aprovado pelos órgãos competentes;

IV - conceder dotação para instalação ou funcio
namentodeserviço que não esteja anteriormente criado;

V - conced r dotação superior aos quantitati
vos que estiverem previamente fixados' para a con-

cessão de auxílios e 'subvenções. '

Art. 190 Se, até 0\ dia. 30 de outubro, a

Câmara não devolver o projeto de Lei Orçamentá
ria ao Prefeito, para sanção, será promulgado, como
lei o projeto originário do executivo, rejeitado o

projeto, subsistirá a lei orçamentária anterior.

Parágrafo único - Se o Prefeito. usar do dí
reíto' do veto, total ou parcial, a discussão e a vota
ção de veto seguirão as normas prescritas no Capitulo
V do Titulo V dêste Regimento.

I

Capitulo, II,
Da Tomada de Contas do'Prefeito e da Mesa

Art. 191 - O contrôle financeiro externo será
exercido pela Câmara Municipal, com auxilio do
Tribunal de Contas competente, ou órgãe estadual
a que fôr atribuida essa incumbência, compreenden
do o acompanhamsnto e a fiscalização da execução
orçamentária, e a, apreciação e julgamento das con

tas do exercicio financeiro apresentados pelos 'Pre
feito e pela Mesa da Câmara.

Parágrafo único - O Tribunal de Contas dará
o .parecer prévio, devendo concluir pela aprovação
ou, rejeição.

Art. 192 - Recebidos os processos do Tribunal
de Contas, a Mesa, independente da leitura dos pa
receres em Plenário, 08 Mandará publicar, distribu
indo cópia aos Vereadores e enviando, os processos
à Comissão de' Finanças e Orçamento.

§ 1.0 - A Comissão de Finanças e Orçamento, '

no prazo improrrogável de 12 (doze] dias, apreciará
os pareceres do Tribunal de Contas, através do
projeto de Decreto Legislativo, dispondo sôbre sua

aprovação ou rejeição, nos têrmos da Constituição
do Brasil, art, 16, § 2.°.

§ 2.° - Se a Comissão não exarar os pare
ceres no prazo indicado, os processos serão encami
nhados à pauta da Ordem do Dia, sõmente com os

pareceres do Tribunal de Conta".
,

Art. 193 - Exarados os pareceres pela Comis
são, ou após a decorrência do prazo do artigo ante
rior, a matéria será, distribuida aos Vereadores e os

processos serão incluidos P!l pauta da Ordem do Dia
d� sessão Imediata,

Art. 194 - Para emitir o seu parecer a Co
missão de Finanças e Orçamento poderá vistoriar 88

obras e serviços, examinar processos, documentos e

papéis nas repartições da Prefeitura; poderá também,
solicitar esclarecimentos complementares 80 Prefeito,
para aclarar partes obscuras.

Art. 195 - Cabe a qualquer Vereador o direito
de acompanhar os estudos da Comissão de Finanças
e Orçamento, no período. em que o processo estiver

entregue à mesma.

Art. 196 - As contes serão submetidas a uma

. única discussão; após a qual se prooêderá, imediata-
mente, a votação.

'

Árt. 197 -, Rejeitadas as contas, serão imedia
tamente remetidas . ao Ministério Público. para 08

devidos fins.
. �; Art. 198 - A Câmara funcionará, se necessário,
em sessões extraordinárias, de modo que as contas'

possam ser tomadas e julgadas dentro do prazo
,

legal. v

Titulo VII
Disposições Gerais
Capitulo I
Dos RecU1sos

Art. 199 O� recursos contra atos do Presi-

dente, interpostos dentro do prazo: improrrogável de
10 (dez) dias, .eontados da data da ocorrência, por
simples petição a êle dirigida.

\ --,

I

§ 1.0 O recurso será encaminhado à Comís-:
silo de Legislação 'e Justiça para opinar e elaborar

Projeto de Resolução.
§ 2.0 - Apresentado .» parecer, com o Projeto

de Resolução, acolhendo ou denegando o .recurso,
será o 'mesmo submetido a uma única discussão e

-votsção na Ordem' do Dia da primeira sessão, ordi
nária ou extraordinária, á realizar-se.

Capitulo II
Das Informações e âa Convocação do Prefeito

Art. 20Ô - Compete a Câmara Municipal soli
citar ao Prefeito quaisquer informações sôbre assuntos
,referentes à administração munícípel.:

Parágrafo único - As informações serão soli
citadas por requerimentos, proposto por qualquer
Vereador e sujeito às normas expostas em Capitulo
próprio. . I

Art. 201 - Aprovado o . pedido de informação
pela Câmara, será encaminhado ao Prefeito, que tem
o prazo de 30 dias -úteís, contados da data de seu

recebimento, para prestar as informações.
Parágrafo único - Pode o Prefeito' solicitar à

Câmara prorrogação de prazo, sendo o pedido sujeito
à aprovação do Plenário.

Art. 202 ..:.... Os pedidos de informações podem
ser reiterados, se não satisfazerem ao autor, mediante
nôvo requerimento, que deverá seguir a tramitação
regimental.

Art: 203 - Compete, alnds, à Câmara convo

car o Prefeito, bem como os Secr.etários Municipais,
para prestar informações sôbre assuntos de sua

competência administrativa, medtante oficio enviado
pelo Presidente, em nome da Câmara.

ParAgrafo único"':'.A convocação deverá ser

atendida no prazo de 30, (trinta) dias.

Art. 204 - A convocação deverá ser requerida;
por escrito, 'por. qualquer Vereador ou Comissão,
devendo ser discutida e aprovada pelo Plenário.

.

§ LO - O requeriment:> deverá indicar expli
citamente o motivo da convocação e as questões
que <serão propostas ao Prefeito.

'

§ 2.° - Aprovada a convocação, o Presidente
entender-se-á com o Prefeito, a fim' de fixar dia e

hora para o seu comparecimento, dando-lhe ciência
da matéria sôbre a qual versará a interpelação.

.

Art. 205 - O Prefeito poderá, expontâneamente,

comparecer à Câmara para prestar esclarecimentos,
após entedimentos com o Presidente, que designará
dia e hora para a recepção.

.

Art. 206 - Na sessão a, que comparecer, o

Prefeito terá lugar à direita do Presidente e fará
ínícíalmente, uma exposição sôbre as questões que
'lhe foram propostas" apresentando, Q seguir, escla
recimentos complementares solicitados por qualquer
Vereador, pa forma regimental.,

'

§ 1.0 - Não é permitido aos' Vereadores apar-
tear a exposição'do Prefeito, nem levantàr questões
estranhas ao assunto da convocação.

§ 2.° - O. Prefeito poderá fazer-se acompa
nhar de funcionários municipais, que o assessorem

nas informações;' o Prefeito e seus assessores estarão

sujeitos, durante a sessão, às normas dêste Regimento.
Capitulo III

Da interpretação e da Reforma tio Regimento
Art, 207 - �ualquer projeto de Reselucãc

modificando o Regimento Interno, depois de lido em

Plenário, será encaminhado à Mesa para opinar,
§ 1.0 - A Mesa tem o prazo de 10 (dez) dias

para exarar parecer. .

§ 2.° - Dispensam-se desta tramitação os pro
jetos oriúndos da própria Mesa.

§ 3.0 - Após esta medida preliminar, seguirá
..
0 projeto de Resolução a tramitação normal dos
demais. processos.

,

Art. 208 - Os casos não previstos neste Re
giment�, serão resolvidos soberanamente pelo Ple
nário e 8S soluções. constituirão precedentes regimental.

Art. 209 - As interpretações do Regimento,
feitas pelo Presidente, em assunto controverso, tam
bém constituirão precedente. desde que a Presidên
cia assim o declare, por iniciativa própria ou a

requerimento de qualquer Vereador.
Art. 210 - Os precedentes regimentais serão

anotados em lívro prôprío, para orientação na solução
de casos análagos.

Parágrafo único - Ao final de cada ano legis
lativo, li Mesa fará a consolidação de tôdas as mo
dificações feitas no Regimento, bem como dos

precedentes adotados, publicando-os em separata,
Titulo VIII

Disposições Finais e Transitórias
Art - 21 L - Os prazos previstos .neste Regi

mento quando não se mencionar expressamente dias
úteis, serão contados em dias corridos e não correrão
durante 08 períodos de recesso da Câmara.

Parágrafo único - Na contagem dos prazos
regimentais, observar-se-á, no que for aplicável, a

Iegisléção processual civil.

Art. 212 - Fica mantido, na sessão legislativa
em, curso, o número vigente de membros das Co
missões Permanentes.' /

Art. 213 - �ste Regimento entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas ,as disposições

-

em contrário, e especialmente a Resolução n.? 1, de

27/U/19(H. .

.

Sala das sessões da Câma'r8IMu�icipal de Malor
Viei,ra, 16 de dezembro de 197D.

a) Cesário Koaski - Presidente
a) Albino Goncioroski - 1.0 Secretârío
a) Pedro SelesteMa10n Fernandes ___; 2.° Secretário
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2)

3)

Exame, discussão e vo o do relatório da Diretoria,
balanço geral, demon

-

'ção' da conta lucros e perdas
e parecer do cons o ÍllScal, referentes ao exercício

\
de 1970; ,

Eleiçã-o do Cons
o exercício de
Assunto de i,

Acham-se
para os efeitos 1

s senhores acionistas,
1, os documentos que

'

.

0_ 2627, �e 26 "de

REGISTRO
CIVIL

Evaldo -Mu oz e
-

Vira Aliee VC)igt,
brasileiros, olteir0!J1 naturais dêste
Estado, resi tes neste distrito. Êle,
de profissão

-

vradbr, nascido em
Rio 'dos Poço dellte distrito, aos
19 de maio de 948, é filho de Al
fredo Munhoz ife Maria Joaquina
Munhoz. Ela, de ['tofissão doméstica,
nascida em Felt e Scbmidt, neste
município, aos ff. de abril de 1950,
é filha de Affolls Voigt e, de Faus-
tina Pires VotJt.

.

_

-

Canoinhas, 22 de fevereiro de 1.971 Bartolomeu. a Silv Quadros e Maria
Salete FerreÍra, bra leitos, solteiros,

H V t D"d naturais dêste E do, residentes
arry og - íretor-PrêSl ente

-, neste muãicfpio. 1;1e, de profissão
________..-- ---...;�----------- operário, ,fuascido êm Rio Nôvo,

dêste dístêíto, aos 2t de agôsto de
1949, é fiI�o de Adão da Silva Oua
dros e

de�eonor Q��
adros, ambos

falecidos.' la, de p otíssão domés-
tica, na ida em : ío dos Poços,
dêste dístr to, aos O de outubro de
1954, é filh de Ot(}j io Ferreira da
Silva e de Luiza/Leite da Silva,
sendo o pai 'á falecido.

_

CerâmicaAlvino Vo�t S.A.
-

ASSEMBL't\ GERAL EX��AORDINARIA •
kJNvoC es».

São convid os senh es acionistas desta socie-
dade .a sé reunir As b.léia Ger?l Extraordinária,
que terá lugar na Ial, na rua Paulo ,Wiese, s/n.o,
nesta cidade, no' dia de'abril de 1971, às '17 horas,
a fim de deliberar

D I A:
Aumento aproveitamento, de
reavalia outras fontes;
Outros assun os de interêsses sociais.

Canoínhas, 22 de fevereiro de L97l

_ Harry Vogt ,_ Diretor-Presidente

-�

reservas,1)

Te6filo Krzewins i e Mirecy Terezi·
oba Olilieowicz, brasileiros: solteiros,
naturaís dêste Estado, residentes
nesta cidade. Êle, de profissão se

cretário, nascido em São Pascoal,
distrito de Valões·SC, a08 12 de
setembro de 1947, é filho. de Fran
cisco Krzewínskí, já falecido e de
Maria Krzewinski. Ela, de profissão
bibliotecária,' nasclda em Felipe
Schmidt, neste município. aos 23 .

de abril de 1947, é: tílha de João
Oliscowicz e de Ana Mendes Olís- '

cowicz.

Se alguém souber de,algum impe
dimento legal. acuse-o na forma
da. lei: .

•

Canoinhas, 16 de marcó de 1971.

. Nereida C. Côrte· Oficial do Reg. Civil
C.I.C. n." 004718449 -

·Hospital SantaCruz
Assembléia Geral Ordinária

CONVOCAÇÃO
São convidados os senhores associados dêste Hos

pital a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, que.
terá lugar na sede social, sita à Rua Gil Costa s/n.o,
nesta cidade, no dia

-

4 de abril de 1971, às 10 horas,
a' fim de deliberarem a seguinte.

. (
.

. ORDEM DO DIA:
1) Exame, discussão e votação do relatório da

Diretoria, balanço geral, demonstração da' conta lucros e
perdas e parecer do conselho deliberativo, referente ao

exercício de
..
1970.

'

,

- 2) Eleição da nova Diretoria e Conselho Delibera-
tivo,' para o biênio 71 a 1972.

.

3) Outros assuntos de interêsse geral.
Acham-se a- disposição dos senhores SaCIaS, para

os efeitos legais, na' sede social, os
-

documentos que .se

refere ao período anterior.

Canoinhas, 15 de março de 1971.
r

Alcir Woitexen - Presidênte , 3x

rax
é

-CASA ERLITA
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'f PÁSCOA,

N ot as Esparsas
x x x

primeiro di maio, com um '

grande festival e um jôgo com Ano XXIV - Canoinba8 (sq, 20 ,de março de 1971 - N. 1118

uma esquadra de renome.

x x x,

Esteve ràpidamente em nossa

Cidade, têrça' feira última. o

Deputado Aroldo Carvalho, re
tornando no mesmo dia para
Brasilia.

x x x

O .Deputsdo Benedito Th. de
Carvalho Netto, que chegou em de ��ro. de sua

nossa cidade 4.8 feira, retornando CanolDhas.

hoje a Florianópolis, foi home- -

/
X ]é x

nageado ontem, em Rio da Esteve em nossa cidade, visí-
Areis, distrito de Bela Vista do . tando fall}iliares, o Embaixador
Toldo, com uma churrascada. do Líbano, na Argentina, sr,

x x x Michel Seleme. O ilustre vtsí- '

Com grandes festejos,
'_

dia tante pertence ao tronco da

primeiro de maio próximo, a grande famílis Seleme, aqui
Comunidade Evangélica de nos- radicada, e hospedou-se -na re
sa cidade" comemorarâ Jubileu -stdêncía dó conhecido comer;'

O Tte. Cél. Edgard Kamps
Pereira, recêm-promovído e

nosso velho conhecido e amigo,
é o nôvo Chefe da eása Militar
do Govêrno Colombo Salles,

x x x

Esteve em nossa cidade uma
comissão do Ministério das Mi
Das e Energia, srs, Erico Paverí,
Vitor Fade e Yrandir Conçalves,
todos lotados em Bresílía.

rápida temporada em Caínboriú.

x ]C x

1

O advogado dr. Saulo Carva
lho também foi à posse doa
novos governantes do Estado,
mais especialmente à do seu

cunhado, sr. Atilio Francisco
Xavier Fontana.

x x x

Bem movimentado o festival
do Botsfogo, sábado e -domingo
últimos, um pouco prejudicado
com as chuvas da tarde de

. domingo.
,
x x x

O Prefeito, sr" Alcides Sehu
macher, ultimando preparativos
'para s entrega do nôvo Estádio
Municipal, campo de futebol
propriamente dito, vestiários e

chuveiros, com sanitários, dia

instalação em cíante sr. Rimon Seleme, seu

primo trmão..
Teve grande .repercussão, das

mais favoráveis, a reportagem
sôbre o nosso Município, publi
cada no último número da
Revista do Sul.

.

x x x
"

I O conhecido comerciante, sr.
Bssílío Humenhuk, aproveitou
a última semens para mals uma

x i ]C

Em São Paulo, para 'onde

seguiram ,5a. feira, os srs, drs.

Harley Avaí dos Santos, nosso

correto Delegado Especial de

Policie, Hilton Ritzmsnn e em-'

presárío Miguel Prceoplak Filho.
-O retôrno dos mesmos' está
previsto para amanhã.

ALPISTE,
. , ,A'RROZ de qualidades.

Grande variedade

recebeu o Supermerca JORDAN
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